
LEI N" 135, DE 01 DE NOVEMBRO D82022.

O PREFT,ITO MUNICIPAL DE CA}TPESTRE Irc MARANHÃO,
Estado do Maraúão, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

ArL l'Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aí. 165. §

2'da Constituição Federal, no aÍt.40 da Lei Complernentar n'l0l, de 4 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentiária do Municipio para o exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública Municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - os recursos correspondentes às dotaçôes orçamentárias destinadas ao

Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;

fV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos
do Municipio e suas alteraçôes;

V - as disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na
legislação tributárria;

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;

Vll - as disposições finais.

CAPÍTULO I

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
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"Dispôe sobre as diretrizes para a elaboração

e execução da Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2023. e dá outÍas
proüdências."

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
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Art. 2' As prioridades e metas da Administração Pública Municipal
deverão estar em conformidade com aquelas especifrcadas no Plano Plurianuat 2022-

2025, e suas alterações posteriores.

Art. 3'As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2023 são as

especificadas no ANEXO DE PRIORIDADES E METAS, que integrará esta lei. Para

fins de compatibilidade com o PPA. excepcionalmente neste exercicio, os

demonstrativos das metas, prioridades, progÍamas e aÇões constantes na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, serão enviados concomitante ao Anteprojeto do Plano
Plurianual 2022-2025, para análise e aprovação do Legislativo Municipal, passando

a integrar a LDO 2023, as quais terão precedência de recursos na Lei Orçamentária
Antal2023.

§ l'As metas e prioridades constantes no Anexo de que trata este artigo
possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o
processo de planejamento municipal, podendo, a lei orçamentiiria anual anralizá-las.

§ 2' A I-ei orçamentária não consignará dotação para investimentos com
duração superior a um exercicio financeiro, desde que não esteja previgto no plano
plurianual ou em lei que autorize a sua inc'lusão.

§ 3' Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2O23, será dada prioridade:

I - desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e
proteção social;

lI - desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competiüvidade e

criação de oportunidades;

III - desenvolvimento urbano e rural: conectividade e superação das

desigualdades entÍe pessoas e regiôes;

IV - gestão pública: inovação, eficiência, modemização e tecnologia a

serviço do cidadão, e;

V - à austeridade na gestão dos recursos públicos.

CAPiTULO II

ESTRUTURÂ E ORGANTZAÇÃO »OS ORçny6XtOa
Art 4' O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercicio

de 2023 deve assegurar os princípios dajustiça, incluida a tribu!ária, de controle social e
de transparôncia na elaboraçâo e execução do oÍçamento, observando o seguinte:

I - o principio da justiça social implica asseguÍar, na elaboração e na
execução do orçamento, projetos e atiüdades que possam reduzir as desigualdades entre
individuos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social;
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II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a

participação na elaboração e no acompaúamento do oÍçameÍito; e

III - o princípio da transparência implica, além da observação do

principio constitucional da publicidade, a utilização de meios disponíveis para garantir o

real acesso dos municipes às informações relativas ao orçamento-

ArL 5" Os oÍçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a

programação dos Poderes do Município, seus íiurdos, órgãos, autarquias e fundações

instituidas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades

de economia mista e demais entidades em que o Municipio, direta ou indiÍetamente,

deteúa a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da

Fazenda Municipal.

ArL ó'para efeito desta lei, entende-se por:

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do

Programa de Governo;

II - Programa: o instrumento de organização da atuação govemamental

visando à realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

III - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjuDto de operações que se realizam de maneira

contínua e permanente, resultando em um produto necessário à manutenção da ação de

goYemo;

lV - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitaÍiâs no tempo, das quais

resultam um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamenm da ação

governamental;

V - Operaçío especial: despesas que não contribuem paÍa a manutenção

das ações de govemo das quais não resultam um periodo e não geram contraprestação

direta sob a forma de bens e serviços:

VI - Modalidade de Apllcaçâo: a especificação da forma de aplicação
dos recursos orçamentários; e

VII - Unidade Orçamentária: o menor nível de classificação
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendtdos estes como os de maior
nivel da classifi cação institucional.

Parágrafo único. Cada programa identificará as ações necessárias para

atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos e operaçôes especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como is unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.
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Art. 7'A mensagem do Poder Executivo que sasaminhar o projeto de lei

orçamentária à Câmara Mturicipal, no pnuo previsto no aÍt. 161,- da Constituição

Estadual, será composta de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscais

e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta leil

III - discriminação da legislação da receita referente aos oÍçamentos

fiscal e da seguridade social

Parágrafo único. IntegÍarão os anexos e quadros orçamentários

consolidados a que se refere este artigo, os exigidos pela Lei n'. 4.320, de 17 de março

de 1964.

Art t" Os oÍçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão as

despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu

menor nivel, com $ürs respectivas dotações. especificando a esfera orçamentária, as

categorias econômicas, os grupos de natuÍeza da despesa, as modalidades de aplicação,

os elementos de despesa e as fontes de recursos, conforme disposto na Portaria

Interministerial STN/SOF n' 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

§ 1'As categorias econômicas de despesa estão assim detalhadas:

I - despesas correntes (3); e

II - despesas de capital (4).

§ 2" Nos grupos de nÀ|r)Íeza de despesa será observado o seguinte

detalhamento, de acordo com a Portaria Interministerial n' 163/01, da Secreuria do

Tesouro Nacional e da Secretaria de OÍçamento Federal, e suas alterações posteriores:

I - Pessoal e encargos sociais (l);

II - Juros e encargos da divida (2);

III - Outras despesas correntes (3);

lV - Investimentos (4);

V - Inversões financeiras (5):

VI - Amortização da dívida (6).

§ 3' Na especificaçâo das modalidades de aplicação seú observado, no
mínimo, o seguinte detalhamento:

I - Transferências a Instihrições Privadas sem Fins Lucrativos;

II - Transferências a Instituições Multigovernamentais;

III - Aplicações diretas.
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§ 4o A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada pelo

dígito 9 no que se Íefere às categorias econômicas, aos gÍupes de natureza de despesa,

às modalidades de aplicação e aos elementos de despesas.

§ 5" A natureza de receita intraorçamentária deve ser constituída
substituindo-se o rligito referente às categorias econômicas 1 ou 2 pelos dígitos 7, se

receita intraorçamentária corrente, ou 8, se receita intraorçamentiíria de capital,

mantendo-se o Íestante da codificação.

Art. 9'A lei orçamentiíria discriminará em categorias de programação

específicas, as dotações destinadas às ações descentralizadas de saúde, assistência social
e Educação e Írs despesas classificadas como operações especiais.

CAPÍTULO ilI
DOS RECUR§OS CORRESPONDENTES AS DOTÀÇÔES ORÇAMENTÁRJÁS

DESTINADAS AO PODER LEGISLATTVO, COMPREENDIDAS OS
CREDITOS ADICIONAIS.

Àrt. 10. Para Íins do disposto neste capitulo, o Poder Legislativo
Municipal encaminhará ao Poder Executivo até 20 (viúe) dias do prazo previsto no §

5", an.42, da Constituição Estadual, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de

consolidação do projeto de lei orçamentária anual observada às disposições desta lei.

Art. ll. O Poder Legislativo do Municipio reÍá como limite de despesas

em2023, parr efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentrária, a aplicação
do percentual defmido pelo ara.29-A da Constituição da República e EC 58/2009, que

será calculado sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferidos em

2022, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§ 1" Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo,
considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do
encerramento do prazo para a entrcga da proposta orçamentária no Legislativo,
acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercicio.

§ 2' Ao término do exercicio será lwantada a receita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo.

^Ít. 
12. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os

recursos correspondentes às dotações orçamenárias da Câmara Municipal, inclusive os
oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo
com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislarivo, observados os

limites anuais sobre a receita tributária e de ttansferências de que tratâ o art. 2g-A dÀ

Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercicio de 2022.

AÉ. 13. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e

adicionais será feito diretamente em conta bancá,ria indicada pelo Poder Legislativo.
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CAPÍTULOry

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÂO E A EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO tvIUNrCÍpIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÀO I
DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS

Art. 14. A elaboraçào do pÍojeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamenária Anual para 2023 deverâo ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da pubticidade e pennitindo-se
o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada um dessas etapas,
bem como levar em conta a obtenção dos resultados Íiscais previstos na Lei
Complementar n" l0l/2000. visando ao equilíbrio oÍçamentário-financeiro.

Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão
fiscal de que tratâ o caput desle artigo, o Poder Executivo, deverá manter atualizado
endereço eletrônico, de liwe acesso a todo o cidadâo, com os dados e as informações
descritas no aÍt. 48 da I,ei Complementar n' 101/2000.

Art. 15. Caso seja necessário, a limitação de empenho das dotações e da
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 90 da Lei
complementar n' l0l/2000, será feita de forma proporcional ao monhnte dos recursos
alocados para atendimento de outras despesas correntes e investimentos de cada
poder.

ArL ló. É obrigatória a destinaçâo de recursos paÍa compor a
contrapartida de convênios e de empréstimos intemos e extemos e para o pagamento de
sinal, de amortização, de juros e de outros encargos! observando o cronograma de
desembolso da respectiva operação.

Art 17. Para Íins do equilibrio orçamentário previsto no art.4", inciso I,
alínea "a" da Lei complementaÍ No l0l/2000, as despesas serão fixadas em valor igual
ao da receita preústa e distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de
suas unidades orçamentárias, destinando parcela, às despesas de capital.

Art. lt. Na pÍoposta orçamentária não poderào ser destinados recursos
paÍa atender despesas com:

I - ações que nào sejam de competência exclusiva do Município ou
comuns ao Municipio, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição
Federal não estabeleça obrigação do Município em coopeÍaÍ técnica e/ou
financeiramente: e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuados:
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a) os centros filantÍópicos de educação infantil;

b) as associações de pais e mestres das escolas municipais;

c) entidades sem fins lucrativos de natuÍeza cultural, educacional, de

saúde, assistência social, desportiva, de meio ambiente e agriculturà.

Art. 19. Somente serão destinados ÍecuÍsos mediante projeto de lei
orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas de educação, saúde e

assistência social para atendimento das despesas de custeio, conforme disposto no § 3'
do art. 12 enos arts. 16e 17 da Lei Federal n'.4.320164, que preencham as seguintes
condições:

I - sejam de atendimento diÍeto ao público. de forma gratuita e

continuada, nas áreas de assistência social, saúde ou educação;

Il - possuam Título de Utilidade Pública;

III - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social, de
Saúde ou de Educação, dependendo da área de âtuaçâo da entidade; e

IV - sejam úncúadas a organismos de natureza filantrópica, institucional
ou assistencial.

Art. 20. E vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária, a título de

'auxilios" e "Contribuiçôes" para entidades privadas, ressalvadas as que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais,
culturais, de meio ambiente ou despoÍiva;

II - signatárias de conhato de gestão com a AdministÍaçâo pública

Municipal;

III - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por
entes públicos;

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCP.

Art.2l. Com fundamento no § 8" do Art. 165 da Constituição Federal e
nos Arts. 7" e 43 da Lei Federal Íf 4320, de 17 de março de 1964, bem como no que
determina o inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal, fica autorizado o poder

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertuÍa de créditos suplementares, bem
como transpoÍ, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialrnente, as dotâções
orçamentárias aprovadas na lei orçamentiíria anual de 2023 e em créditos adicionais.

§ 1" A lei orçamentária estabelecerá o limite percentual e sua base de

cáIculo para utilização da autorização contida no caput.

§ 2" A suplementação orçamenüiria através do recurso previsto no inciso
ll, § 1', art. 43 da Lei 4.320164, poderá ser realizada aré o total do montante do excesso
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§ 3' O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos
de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados
como fontes para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do
Executivo Municipal, previstÍl na Lei Orçamentá,ria para o ano de 2023.

LÍt.22, A Lei Orçamentária Anuâl conterá Reserva de Contingência, a
qual será utilizada para atendimento de passivos contingentes e outÍos riscos e eventos
Íiscais imprevistos, conforme disposições conridas na letra "b" do inciso III do aÍ. 5",
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ l'Para efeito desta lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais
imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao firncionamento e manutenção dos
serviços públicos e da estrutura da Administração Pública Municipal, não orçada ou
otçada a menoÍ e as deconentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações
govemamentais, imprescindiveis às necessidades do poder público.

§ 2" de acordo com o paÉgrafo anterior e conforme definido no caput
deste artigo, a Reserva de Contingência podeni ser destinada para servir de fonte
compensatória na abertura de creditos adicionais, de acordo com o inciso l[, § 1". art.
43, da Lei n" 4.320164.

Art 23. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

^rL 
24. É vedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito com

finaüdade indeterminada ou imprecisa.

Art. 25. As metas remanescentes do plano plurianual para os exercícios
de 2022 ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2023.

[rt.26. a reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o
disposto no aÍt. 167, § 2', da Constituição Federal, será efetivado por decreto do poder
Executivo.

SEÇAO II
DAS TRÂNSFENÉXCTNS ÀS TTSSOAS riSrCES E JURÍDICAS

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender
necessidades de pessoas fisicas, através dos programas instituídos de assistência social,
saúde, agricultura" desporto, turismo e educação, desde que aprovada pelo respectivo
conselho municipal.

Art. 28. A transferência de Recursos públicos para pessoas jurídicas,
além das condições fiscais previstas no aÍ. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
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quando foÍ o caso, deveÍá ser autorizada por lei especíÍica e, ainda, atender a uma das

seguintes condiçôes:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja

ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão

social grave no Município, ou, ainda, representar prejuizo para o município;

II -incentivo fiscal para a instalação e manutenção de ernpresas

industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que dispuser lei municipal.

SEÇÃOItr

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Àrt 29. O orçamento hscal estimani as receitas efetivas e potenciais de

recoihimento e fixarâo as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as

de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as

políticas e progrâmâs do governo, respeitados os princípios da unidade, da

universalidade, da anualidade e da exclusividade.

ArL 30. É vedada à realização de operações de crédito que excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos

adicionais suplementares ou especiais com finalidade específica.

Art. 31. Na estimativa da receita e na fixação da despesa do oÍçamento

fi scal serão considerados:

I - os fatores conjuntuÍais que possam vir a influenciar a produtividade;

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do

exercicio; e

III - as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei.

SEÇÃOIv

DAS DIRETRIZES ESPECiFTCAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL

Ârt.32. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações

destinadas a atender às agões de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre
ouúos, com os recursos provenientes:

I - das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram
exclusivamente o orçamento de que trata esta seção,

II - de transferência de contribuição do Municipio;

III - de transferências constitucionais:
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IV - de transferência de convênios.

CAPÍTULOY

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAL E ALTERAÇÕES
NA LEGTSLAÇÃO rnrnurÁnr,c.

SEçÁO I
DA PREVTSÃO E DÂ ARRECADAÇÃO

Àrt. 33. As receitas abrangerâo a receira tributária, a receita patrimonial,
as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado,
nos teÍÍnos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela
Portaria Interministerial no 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações.

Parágrafo Único. As receitas previstas paÍa o exercício de 2023 ser.ao

calculadas acrescidas do índice inflacion:írio previsto nos últimos doze meses, mais a

tendência e comportamento da arrecadação municipal mês a mês e a expectativa de
crescimento vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios
financeiros, conforme demonstrativo estatístico de previsão de receitas anexa, que é

paúe integrante desta lei, cujos resultados passam a ser incorporados aos anexos
constantes do Plano Plurianual.

Àrt.34. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual
poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação tributiária promovidas
pelo Govemo Federal e Estadual, ou por projeto de lei municipal que vier a ser
aprovado.

Art. 35. Na previsâo da receita orçamenfária, serão observados:

I - as normas técnicas e legais;

II - os efeitos das alterações na legislação;

III - as variações de índices de preço;

IV - o crescimento econômico do País.

Art.36. O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do poder

Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo fina1 para encaminhamento da
pÍoposta orçamentáLria, as estimativas das receitas para o exercicio de 2023, inclündo-se
a corÍente líquida e as respectivas memórias de cálculo, conforme disposto no § 3", aÍt.
12, da Lei Complementar n" 101/2000.

sEÇÃo r
DAS ALTERAÇÔE,S nn lrcrslAÇÃo TRTBUTÁRrA

Ruc ,n,l1c Games, j3.i aen
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Art.37. O Poder Executivo poderá enviaÍ à Câmara Municipal, projeros
de Leis dispondo sobre as alterações da legislação tributrária do município, objetivando
principalmente:

I - Ajustar a legislação tribuLária vigente aos novos ditames impostos pela
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município;

II - adequar à tributação em função das características próprias do
Municipio e em razÃo das alterações que vàn sendo processadas no contexto da
economia nacional;

lll - dar continúdade ao pÍocesso de modemização e simplificação do
sistema tributário municipal; e

IV - atingir as metâs dos resultados fiscais previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal;

modificações

seguinte:

Àrt. 38. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as

da legislação tributriria do Município, cabendo à Administração o

| - a a,t.nlização dos elementos fisicos das unidades imobiliárias;

lI - a expansão do número de contribuintes;

III - a atualização do cadastro imobiliário fiscal;

lV - demais variáveis consideradas no sistema tributiírio municipal.

Art 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida
Ativa, cujos custos paÍa cobrança sejam superiores ao crédito tribuuirio, poderâo ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constihrindo como renúncia de receita
para efeito do disposto no § 3'do art. 14 da I-ei de Responsabilidade Fiscal.

sEÇÃo nl
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art 40. Caso haja a necessidade de concessão ou ampliaçâo de
incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decoma renúncia de receita, esta
devená ser demonstrada juntamente com â estimativa do impacto orçamentário-
financeiro para o arro 2O2l e os dois exercícios seguintes.

§ l' As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de
renúrcia de receita del'erão atotder a uma das seguintes condições:

I - demonstraçào pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as
metas de resultados fiscais previstas pelo Município;

õl C''A. i;tt'; !:t d.',:4ji-,iííj-: 'l
!)/ )'.1,t',i --t .
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II - estar acompanhada de medirlas de compensação no ano de 2023 e nos

dois seguintes, poÍ meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tribulos e contribuições ou

reequilíbrio geral de arrecadação resultante de variaçào positiva entre previsão e efetiva
arrecadação de receitas.

§ 2" A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a

anistia, Íemissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter nào

geral, alterâção de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de

tibutos ou contribuições, e outros benefrcios que correspondam a tratamento

diferenciado.

CAPÍTULO VI

DAS DrSpOSrÇÕOS nrUnrrVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGO§ SOCIAIS

Art.4l, No exercício de 2023 as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativos e Executivos observarào os limites estabelecidos na Lei
Complementar No. 101, de 4 de maio de 2000 e legislação municipal em vigor.

Panigrafo único. A despesa total com pessoal não podeú ultrapassar, em
peÍcentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício anterior,
acrescida de até lOYo (dcz poÍ cento), se esta foÍ inferior aos limites definidos na forma
do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.42. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos

Poderes Executivos e Legislativos, somente serão admitidos:

I - se houver prévia dotação oÍçamentária suficiente para atender ás

Fojeções de despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n' l0l/2000); e

III - se observada à margem de expansão das despesas de caÍáter
continuado.

Art.43. O disposto no § l" do art. l8 da Lei Complementar n" l0l/2000,
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,

independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Unico. Não se considera com substituição de servidores e

empregados públicos, no efeito do caput, os contratos de terceirizaçào relativos á
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

Ruo Cn;l4o sames, 13.l - Cgntro, CL Cr pertre do MaranhAo-MA
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I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na fonna de regulamento;

n - não seja inerentes a categorias funcionais abrangidas por planos

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal

em contrário, ou quando se trataÍ de cargo ou categoria extinta, total ou parcialrnente; e

m - não caracterizem relação direta de empÍego.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSIÇÕES rrnArS

Art. 44. Os valores constantes do ANEXO DE METAS FISCAIS,
devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a

adequar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2023

ao Legislativo Municipal.

Art.45. São vedados qrrai5quer procedimenios pelos ordenadores de

despesa no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade,
que üabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de

Íecursos oÍçamentários, considerando os limites previstos para abertura de créditos

adicionais.

Art. 46. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à

sanção do Prefeito Municipal até 3l de dezembro de 2022, Íica autorizada a execução
da proposta orçamenrária em cada mês, até o limite de ll12 de cada dotação, na forma
da proposta remetida à CâmaÍa Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ l'A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada
como antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anual.

§ 2' Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendÍrs

apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento
pÍevisto neste artigo serão reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, após

sanção da lei orçamenÉria. por intermedio da abertura de créditos suplementares ou
especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 3" Não se incluem no limite previsro no coput deste artigo, podendo ser
movimentadas sem restrições. as dotações para atender despesas como:

I - pessoal e encargos sociais

II - serviços da divida;

III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação
e assistência social;

kue Onl.b ain)?s. 1): - ler't,o. ? t n i':.i'c5-.,.t!t1, (ül]rlp.t,c
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IV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de

operações de crédito ou de transferências Volunuírias da União e do Estado;

V - categorias de programaçâo cujos recursos correspondam à

contrapartidâ do Município em relação àqueles recursos preüstos no inciso anterior.

ArL 47. Na execução do orçamento, se verificado que o compoÍtamcnto
da receita poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os Poderes, Executivo e

Legislativo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação
de empeúo no montante necessário para contingenciamento das despesas.

§ l' Não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que

representem obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao

pagamento do seniço da divida, incluindo-se as despesas com pessoal e encargos
sociais.

§ 2' Na limitaçào de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa,

em obediência ao principio da razoabilidade.

Art 48. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar no

0l/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou
o Estado, com vistás:

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtoÍes rurais do
Município;

III - à utilização conjunta, no Município, de mráquinas e equipamentos de
propriedade do Estado ou Uniào;

IV - a cessão de servidores para o firncionamento de órgãos ou entidades
no município;

Art. 49. Para efeito do disposto to art. 42 da Lei Complementar n"
l0l/2000:

I - considera-se contraida a obrigaçâo no momento da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere; e

II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destlnados à manutenção da Administração hiblica, consideram-se compromissadas
apenas as pÍestaç&s cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro,
observado o cronograma pactuado.

ArL 50. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar
convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal, podendo repassar auxilios
financeiros para as mesmas.

Art. 51. Esta L€i entraÍá em vigor na data de sua púlicação . ,,,
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Àrt. 52. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campestre do Maraúão, 0l de novembro de 2022.

f
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ÁNEXO

RISCOS FISCÁIS

O presente, elaborado em arenção ao disposro no paÍágafo 3., do art. 4" da Lei
Complementar no. l0I de 04 de Maio de 2000 integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o Exercício financeiro de 2023.

E tem por objetivo eüdenciar os passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar o equilibrio das contas públicas no exercício de 2023 e informar as
providências a serem adotadas caso se concrelize.

I PASSIVOSCONTINGIlNTES

De acordo com o histórico do Município. as seguintes ocorrências podem
vir a traduzir em obrigação de desembolso financeiro por parte do Município,

durante o exercicio de 2023:

l. Precatórios;
2. Sentenças judiciais diversas:

II - OUTROS RISCOS

Com base em experiências anteriores, a Administração entende que as situações
abaixo podem vir a prejudicar o equilíbrio das contas públicas no ex ercicio de 2023:

l. Epidemias e/ou üroses;

2. Enchentes e vendavais;

3. Frustração na cobrança da divida ativa;

4. Despesas não orçadas ou orçadas a menor;

5. Ocorrência de fatos nào previstos em Execução de obras e serviços;

6. Fixação do piso salarial dos profissionais da educação brísica;

7. Âumento da despesa com pessoal, em decorrência do aumento do salário
mínimo.

8. Aumento da participação do município na Formação do FUNDEB.

III _ PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÂDAS

Para cada contingência mencionada, a Administração adotaÍá medidas
administrativas ou judiciais para saneamento das questôes, podendo, inclusive buscar
recursos do Govemo Federal e Estadual, de Instituições privadas, bem como a

tP.65968-m, Ç cnjrer tre do Múíonkdo-MA
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Íealização de consórcio público, objetivando a minimizaçào de custo na realização das
obras de infraestrutuftr, que por ventura se fizerem necessárias;

O Setor responsável manterá conúole acerca do andamento dos processos, e
deverá comunicar ao departamento financeiro, com a devida brevidade, sobre as
decisões judiciais, e/ou acordos, para que seja revista a programação de desembolso,
com utilização de resen'a de contingência;

Para redução ou manutenção do gasto com pessoal, o Município poderá reduzir
vantagens concedidas a servidores, reduzir o número de servidores ocupantes de cargo
em comissão, demitir servidores admitidos em caráter temporário.

Campeshe do Maranhào/MA, 0l de Novembro de 2022.

(,,f u7*1P cl,le,ÍA ?,a -,iLyJ, renulxDo oLrvrIRA DA srlvA
Prefeito Municipal
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PREF. MIJN. DE CÂMPESTRE DO MÂRÂNHAO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRlAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PRIORIDADES E INDICÀDORES POR PROGRAMÀS (LDO INICIAL 2023)

2023 Lei:05, Data:

Page 1 of 6

13104t2022

Programa D€Bcriçáo

000í AçÃo LEGISLAT|VA

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
10

lnclice Futuro

10

OOO2 ATENDIHENTO GESTANTE

lndice Recente
15

lndice Futuro
15

OOO3 ÂTENDIMENTO DA ESUIPE VOLANTE. PAIF

lndicador
OUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS

Unidade de Medida
UND UNIDADE

0005 ATENDIMENTO A MENORES Efi CUMPRIMENTO DE UEDTDA SOCOEDUCATUA

lndicador Unidade de Medida
OUANTIDADE DE CRIANÇAS ATEND UND UNIDADE

lndice Recente

20
lndice Futuro

10

ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIEilCIA

0007

lndicador
MULHERES VIOLENTADAS

ATENDIMENTO A UULI{ER

Unidade de Medida
UND UNIDADE

VIT]HA DE VIOLENCIA

Unidade de Medida
UND UNIDADE

lndice Recente
10

lndice Recente
30

lndice Futuro
10

lndice Futuro

30

0008 BASlCA

lndicador
MEDIDO PELA DESPESA

OOO9 VIGILANCIA EM SAUDE

lndicador
MELHORAMENTO NOS SERVIçOS DE
VIGILANCIA
TAXA DE DETECçÃO DE HANSENIASE

TAXA DE INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE

NUMERO DE AMIBENTES
INSPECIONADOS
00í, ASSTS FARMACEUTICA

Unidede de Medida
UND UNIDADE

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

% PCT PERCENTUAL

% PCT PERCENTUAL

UND UNIDADE

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
1

lndica Fututo
1

lndice Recente
60

lndice Futuro
2U

20

10

'10

20

10

10

lndicador
% SATISFAÇãO POPULAR

lndicador Uniclade de Medida
QUANTIDADE DE CRINAÇAS ATENDIDAS UND UNIDADE

lndice Recente lndice Futuro
15 15

0006

lndicador
PESSOAS DEFICIENTES

lndicedor
COBERTURA DE DISTRIBUICÃO DE
MEDICAMENTOS

lndice Recente lndice Futuro
10 o
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LEr DE DIRETRZES OnçAMsN11*'^t
ANEXO DE METAS FISCAIS

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2023)
2023 Lei:05, Data: 1310412022

Prcgramâ D€lcrlçáo

OOí2 ENFRENTAI'ENTO DA

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

OO13 GESTÃO EEXPANSÀO DO ENSINO

lndicador
ESCOLAS CONSTRUíDAS

ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUND

ALUNOS ATENDIDOS PELOS
PROGRAMAS

Unidade de Madida
UND UNIDADE

% PCT PERCENTUAL

% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
,|

lndice Futuro
1

20

100

10

100

OO14 PROGRAHA DE ATET{D A PORT DE I{EC ESPECIÂTS

lndicador
ALUNOS COM NECESSIDADES ESP

Unidade de Mêdida

% PCT PERCENTUAL
lndice Recente

100

lndice Fututo
100

0015 ADMIN GERÂL

Unidade cle Mddida
UNO UNIDADE

% PCT PERCENTUAL

lndice Recente

0

ATIVIOADES DESENVOLVIDAS 100

lndice Futuro

I

100

OOí 6 ASSISTENCiAL A PESSOA IDO!}A

lndicador
IOOSOS E APOSENTADOS

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Fuluro
100

0017 ASS|STENCIALACRIANçAEAO ADOLESCENTE

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
20

lnclice Futuro
10

70 10

00í8 ERRAI}ICAçÃO DO ÍRABALHO INFANTIL

lndicador
TRABALHO INFANTIL

lndice Recente
50

lnclice Futuro
20

OO19 ASSISTENGIÀA8 coHUlilloADEs

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
30

lnclice Futuro
'10

lndicador
POPULAÇÃO AFETADA

lndice Rêcente lndice Futuro
50 50

lndicaclor
MEDIDO PELA DESPESA

lndice Recente
100

lndicador
JOVENS PARTICIPANTES DOS
PROGRAMAS SOCIAIS
CRIANÇAS PARTIPANTES DOS
PROGRAMAS

% PCT PERCENTUAL

unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndicador
COMUN IDADES
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LEI DE DIRTTRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PRIORIDADES f, INDICADORf,S POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2023)
2023 Lei:05, Data:131O412O22

PÍogr.ma Doacrlção

0020

lndicador
ACS

DE

Unidade de Medida

UND UNIDADE

lndice Recente

30

lndíce Futuro

10

0021 ATENDIUENTO RIÂL, EMERGEN CIIAL E HOSPÍTAIáR

lndicador
PROCEDIMENTOS REALIZADO

Unidade de Medida
UND UNIDADE

lndice Futuro
't 800

oo22 ALTTiENTAçÃO ESCOIâR

lndicador
ALUNOS ATENDIDOS

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
100

lndice Fuluro
100

OO24 EXPANSÃO DAOFERTA DEVAGAS NO ENSINO FUHDAHENTAL

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
100

lndice Futuro
100

OO25 ENSII'IO FUT{DAIIENTAL

lndicador
ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUNDA

Unídade de Medida

% PCT PERCENTUAL

lndice Recente

20

lndice Futuro
10

ALUNOS ATENDIDOS O/" PCT PERCENTUAL

ALUNOSATENDIDOS PELO PROGRAMA % PCT PERCENTUAL

20

100

10

100

0028 ESCOIá COMUNIDAOE

lndice Recente

100

lndice Futuro

100

0027 TRAS ESCOLAR PARÂ O ENSINO

lndicador
ALUNOS ATENDIDOS PELO
TRANSPORTE ESCOLAR

Unidade de Medida
O/O PCT PERCENTUAL

lndice Recente
100

lndice Futuro
100

0028 ENSINO TIEDIO REGUTÂR POLIVALENTE

lnúcador
ALUNOS ENSINO MEDIO

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
50

lndice Futuro
30

0029 ASSTT. A ESTUDAT{TES DO ENSTNO SUp DE GRÂDUÀçÃO

lndicador
ALUNOS ENSINO SUPERIOR

Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
2000

lndicador
ALUNOS ATENDIOOS

lndicador
ALUNOS TRANSPORTADO

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente lndice Fututo
100 100



Programa Descrlçáo

oo3o ENSINO SUPLETwO E DUCAçÂO DE JOVENS E ADULTOS

lndicador
ALUNOS DO EJA

lndice Recente

50

lndice Fuluro
20

OO3í MUSEUS, BIBLIOTEGAS, TEATROS E CENTROS

lndicador
POPU|-.AÇÁO DO MUNTCIPIO

Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL
lndice Recente

100

lndice Futuro
100

OO32 DIFUSÃO CULTURAL

Unidade de Medida

UND UNIDAOE

lndice Recente
5

lndice Futuro

ATIVIDADES REALIZADAS % PCT PERCENTUAL 100 100

OO33 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS

lndice Recente
1

lndice Futuro
1

100 100

0034 sERvrços DE LITPEZA URBAilA

lndicador
POPULAÇÂO

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndÍce Recente
100

lndice Futuro
100

0035 sERVrçOS FUNERARIOS

Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL
lndice Recente

1

lndice Futuro
1

0036 tLuMtNAçAO PUBLICA

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
20

lndice Futuro
0

OO37 PÂROUES E JAROINS

lndicador
SATISFAÇÃO POPULAR

Unidade de Meclicla

% PCT PERCENTUAL
lndice Recente

50

lndice Futuro
0

OO3E iIELHORI,A DE CONDIçÁO DE HABITAçÃO URBANA

lndicador
HABITAÇÔES URBANAS

lndice Recente
50

lndice Futuro
10

é,
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LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRÁMAS (LDO INICIAL 2023)
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Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL

lndicador
EVENTOS REALIZADOS

lndicador
ABERTURA DE RUAS

Unidade de Medida

UND UNIDADE

MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS % PCT PERCENTUAL

lndicador
PESSOAS QUE VEM A ORBITO

lndicador
MUNICIPIO

Unidade de Medída

% PCT PERCENTUAL
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ProgÍama Darcrlçlo

OO39 SANEAI'IENTOBASICOURBANO

lndicador
EOUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

lndice Recente

1

lnclice Futuro
1

OBRAS REALIZADAS

DOMICILIOS ATENDIDOS

2

10

2

OO.IO EXTENSÁO E COOPERATIVISMO RURAL

lndicador
AGRICULTORES DO MUNICIPIO

Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL

O()ltI ESTRADAS VIGINAIS

Unidade de Medida

% PCT PERCENTUAL

lndice Recente

50

lndice Futuro

10

OO42 DESPORTO E RENOIMENTO

lndicador
SATISFAÇAO POPULAR

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recenle
50

lndice Futuro
10

OOiIÍt GESTAO DA POLITICA DA EDUCAçÂO E CULTURA

lndicador
ACOMPANHAMENTO

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
30

lndice Futuro
10

ALUNOS ATENDIDOS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

% PCT PERCENTUAL

ATIV ATIVIDADE

30

50

10

10

0044 PRESÉRVAçÃO E CONSERVAçÃO AilBrÊNTAL

lndicaclor
ATERRO SANITARIO

COLETA SELETIVA

Unidade de Medida
UND UNiDADE

lndice Recenle
1

lndice Futuro

0

% PCT PERCENTUAL 50 20

o04n MANUTENçÁO E CONSERVAçÃO DE BEI{S |MOVE|S

lndicador
BENS PROPRIOS

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
10

lndice Futuro
0

0046 ITANUTENçÂO DOS SERVTDORES

lndicador
SERVIDORES PUBLICOS

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

é

Unidade de Medida
UND UNIDADE

UND UNIDADE

O/" PCT PERCENTUAL 20

lndice Recente lndice Futuro

30 50

lndicador
ESTRADAS VICINAIS

lndice Recente
100

lndice Fututo
'100
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lndicador
ENCARGOS COM PASEP

Unidade de Medida
% PCT PERCENTUAL

lndice Recente
100

lndice Futuro
100

lndicador
coNSrRUÇÃo DE RoDovÁRrA

Unidade de Medida

UND UNIDADE
lndice Recente

1

lndice Futuro
0

NúMERos DE ooMtciLtos coM AcESSo % pcr PERCENTUAL
A ESGoTAMENTo sANtrÁRto
MANUTENçÃo E REFoRMA DE PREDIoS, % PCT PERCENTUAL
DRENAGEM E PAVIMENTAÇAO
CONSTRUÇAO DE PRAÇAS UND UNIDADE

5

30

2

2

10

1

Program. Dcccrlção

00/17 CONTR.

00iA INFRAESTRUTURA
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Metds

Áçóês

lndicadoÉs
OÁ SATISFAÇâO POPULAR

Undade de Medida

YOPCÍ PERCENTUAL

ln.lice Recente

10

lndbe Futuro

10

Meta

0 436 537,50

Ênlidade Unid.Orcem. PmiAtiV Funçáo SubFunçáo Fonàrupo Foncôdigo Categoie

OOO2 CÀMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

OíOIOO CAMARÂ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÂO
1OO1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE SA CAMARA MUNICIPAL

0í Legislgtiva

031 Açáo Lêgislâtivê

501 Outros Rêcursos nâo Vinculados
00 Recursos ordinários

4 DESPÉSAS DE CAPITAL

0002 CÂI\.,IARA IVUNICIPAL OE CAMPESTRE DO IUARANHÃO

01OlOO CÂMARA I\,íUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÃO
2OO1 MANUTÊNÇAO E ENCARGOS DA CAMARA IVUNICIPAL

01 Logislatlva
03'l Açáo Lêgislatrva

501 Outíos Rêcursos nào Vinculados
00 Rêcursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 1 767 780,00

Total Gerrl do ProgÍamô: 2.2M.3',t7,50

I

PÍogÍlna Do'c.íção
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iletas

Açoes

lndicadoros

QUANTIDAOE DE CRINAçAS ATENOIDAS

Unidade de Medida

UND UNIOAOE

lndhe Recenle

15

lndice Fuluío

15

Enlidade Unid.Orcen. Prcj.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Calegoia

OOO5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS

08 AssistàncE Soclal

2il4 AssislênciaComunitáíia
660 Transíeíáncia dê R€cuÍsos do Fundo Nacional dê Assistênci8 Social - FN

00 Rêcursos OÍdináíios
3 OESPESAS CORRÉNTES

Mela

97.566,000

Total GeÍal do PÍogÍama 97.566,00
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iretâs

lndicadorcs
OUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS

Unidade do Medda

UND UNIOADE

Áçare5

Entidade tJnid.Otçan, Prci,Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Fon)ódigo Categoria

OOOS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O218OO FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL
2024 MAN|TTENçÀO DO APO|O FTNANCETRO AO BLOCO GESTAO OO SUAS

08 Asistânciâ Social

2.í4 AssistênciaComunitária
660 TransÍ€Íência de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

00 R€cursos Ordináíios
3 DESPESAS CORRENTES

lndiçe Recente
't5

lndice Futuro

15

Meta

0

Valor

60.978,75

Íotal Goral do Programa: 60.978,75

PÍograma DsscÍlçâo

0003 VOTâ|ITE . PÀF
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Melas

Áçóes

lodicadorcs

QUANTIDADE DE CRIANÇAS AIEND

Unidade de Medida

UND UNIDADE

lndice Recenle

20

lndice Fuluto

10

Mêta

0

Enlidade Unid.O|í;an Proj.Ativ. Funçêo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOS FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0218OO FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2026 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECAO SOCIAL BASICA

08 Assistência Socisl

244 AssistênciaComunitária
660 Transíorência dê Recursos do Fundo Nacional de Assistência social- FN

00 Recursos Ordrnáíios
3 OESPESAS CORRENTES

Valor

97.566,00

Total GeÍal do P.ogÍama: 97.566,00

PÍogramr OrIc r:Éo

m05

e



r
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Mêtâs

Ações

lndicedorcs

PESSOAS DEFICIENÍES

Unidade de Medida

UNO UNIDADE

lúice Recante

10

lndbo Fututo

10

MetaEntidede lJnid.oçFm Ptui.Ativ Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo cdtegona

OOO5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2021 MÂNUTENçÀO DE OUTROS PROGMMAS DA PROTEÇÃO SOCIAT BÁSICA

08 Assistência Social

242 Assistáncia ao PoÍtadoÍ dê Dgficiência

660 Transfêrência d€ RecuÍsos do Fundo Nacional d€ Assistênciâ Social - FN

00 Rêcursos ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Valot

97 566,00

Totel Gêral do Programa: 97.s66,00

Êôgnmi ÍrdcÍtÉo

0006

P
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Metas

Açóes

lndicadorcs

MULHERES VIOLENTADAS

Unidad? de Madida

UND UNIDADE

lndhe Recente

30

lodice Fduto
30

Meta Volor

85.370,25

Entidado Unid.Orçlm PrciAti[ Funçáo SubFunçáo Fonctupo Fonoódigo Categoia

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAJ. OE CAMPESTRE DO MARANHÃO

020600 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL
2028 IiIANUTENÇAO DO CONSELHO MUNICIPAL OA MULHER

08 Assistência Social

244 AssistánciaComunitáÍia
50, Outros R€cuísos nâo Vinculados

00 Rocursos Ordinános
3 DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O2í8{rc FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2027 MANUTÊNÇAO OE OUTROS PROGRÂMAS DO FNAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
660 TÍansfêrênci6 d6 R€cursos do Fundo Nacional d€ Assistência Social - FN

00 Rocursds Ordinários

3 OESPESAS CORRENTES

0 179.555.25

264,925,50

Prcgnnra O.!crifio

0007

P Total Geral do Programa:
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Mêlas

MEDIDO PELA DESPESA

Unidade de Medida

UNO UNIDADE

Áçóes

Entidade lJnid.Orçam. Ptoi.Ativ. Funçáo SubFunçáo FonGruPo Foncôdklo Categoíia

OOO'1 PREFEITURÂ IVUNICIPAL OE CAMPESTRE OO IVARÂNHÁO

O2,17OO FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE
1054 coNsrRuÇÂo, AMpLtAÇÃo, REFoRtvA Do cENTRo DE AÍENÇÃo PslcossoclAl - CAPS

10 Saúd€

30'l Atenção Básrcá
63,l TransÍ€rências do Govsmo FêdeÍal íêfeíentes a Convênios e outros Ropa

00 R€qJísos Ordináíios
4 DESPESAS DE CAPITAL

lndice Rêcente

I

lndice Fututo

1

Meta

0 '105.000,00

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1019 coNsrR., REFoRMA E AMPLIAçÃo DE uNlD. SAUDE ' coNV UNlÃo

10 Saúd€

30í Atenção Básicá

631 Tr8nsferências do Govêmo Federal roferêntes a Convênios € outro§ RBPa

00 Rêcursos Ordinános

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 246 330.00

OOO4 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
1O5O CONSTR., REFORMA E AMPLIAÇÃO OE UNID. SAUDE . CONV' ESTADO

10 Saúdê

301 AtênÉo Básica

632 Transf€râncias do Estado referontes ê Convênios € outros Repasses vinc

00 Recursos OrdináÍios
4 DESPESAS DE CAPITÂL

0 446.775.OO

PÍograrm DGcrição

üt08
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PROGRÂMAS, METAS I, AÇOES (LDO INICIAL 2023)

FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE

0217OO FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE
2057 IVANUTENÇÂO DA REDE OE ATENçÃO BASICA DE SAUDE

10 Saúde

301 Atonçáo Básica

600

Page 8 oí 67
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0 1 736 868,00
0004

TÍansÍ.Fundo a Fundo Rocuísos do SUS prov€niêntês do Gov€mo FEderal-B

00 Rocursos OrdináÍios
3 DESPESAS CORRENÍES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE
2058 MANUÍENÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - NASF

'10 Saúde
30, Atênçáo Bá8ica

600 TransÍ.Fundo a Fundo Recursos do SUS proveni€ntês do Govêmo Foderal-B

00 R6cursos OÍdinários
3 DESPESAS CORRÊNTES

0 299 460.00

0 3.230.545,50OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O217OO FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
2060 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Seúdê

301 Atenção Básicê

500 Recursos nào vinculêdos de lmpostos
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 146 349,00
0004 FUNOO IVUNICIPAL DE SAUDE

O2,17OO FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE
206,1 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE TRATAIVENTO FORA DO DOIVICILIO - ÍFD

10 Saúdê

302 AssÉténcia Hospitalâr ê Ambulalonal

500 Rocuísos nào vinculados do lmposlos
00 RocrJrsos Ordináios

3 OESPESAS CORRENTES.e



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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2023

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

O217OO FUNOO I\4UNICIPAL DE SAUDE

2062 MANUÍENÇÃO DO PROGRAIVA DE SAÚDE BUCAL. PSB

10 Saúd6

301 AlenÉo Básicâ

600

Page I oÍ 67

Lei: 05, Data: '1310412022

30í 875,000

Transf.Fundo a Fundo RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Govêmo Fedsral-B

00 R€cursos ordináóos
3 DESPESAS CORRENTES

0 127S.950,00
OOO4 FUNDO I\4UNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
2063 MANUTENÇÃO DO PROGRÂMA DE SAUDE DA FAMILIA . PSF

10 S6úd6

30í AtonÇáo Básic€

600 Transf.Fundo a Fundo RecuÍsos do SUS provenientês do Govomo Fedêràl-B

00 R€qrrsos O.dináÍios
3 DESPESAS CORRENTES

Total GeÍal do Programa: 7.793.',152,50
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Metas

AçõêS

lndicadores

ÍAXA DE DETECÇÃO DE HANSENIASE

TAXA DE INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE

MELHORAMENTO NOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA

NÚMERO OE AMIBENTES INSPECIONADOS

Unidade de Medtda

%PCT PERCENTUAL

O/O PCÍ PERCENTUAL

%PCÍ PERCENTUAL

UND UNIDADE

lndice Recenle

10

10

60

20

lndice Futuro

10

10

20

20

Enli.tade Unid.Oíçan. Proj.Aliv. Funçáo SubFunçéo Fonctupo Foncôdigo Calegotia

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA

10 SEúdE

304 VigilânciâSanitária
600 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS proveniêntês do Govêmo F6d€ral-B

00 Recursos OrdináÍios

3 DESPESAS CORRENTES

Mela

0

Valor

241.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2067 MANUTENçÃO DAS AÇÔES DE VIGILANCIA EPIOEMIOLOGICA E COMBATE A ENDEMIAS

10 Saúd6

305 VigilânciaEpidêmiológrca
600 Írânsl.Fundo a Fundo Recursos do SUS píovoniêntos do Gov€mo Fod€râl-B

00 R€cursos OÍdináíios
3 DESPÉSAS CORRENTES

0 '176 898,7s0004

Total GoÍal do Programa: 418.398,75

Programa DescÍiÉo

m00 VIGILÀ{CIA EÍII SAUOE
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Metas

Áçóes

lndicâdotês

COBERTURA DE DISTRIBUIÇÃO DE IIIEDICAIVENTOS

Unidade de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lnalice Rêcente

10

lndice Fututo

0

Meta

0

Valot

286.177.s0

Entidade lJnid otçan. tuoi.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódtgo Categoda

OOO4 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

O217OO FUNDO MUNICiPAL DE SAUOE
2059 MANUTENÇÂO DA FARMACIA BASICA.SUS

10 Saúde

3O'l Atençlo Bâsica

600 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS proveniontes do Govsmo F€d€ral-B

00 RecuGos O.dinários
3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO I\4UNICIPAL OE SAÚDE
02í7OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2087 MANUTENÇÂO DA FARIVACIA BASICA.ESTADO
10 Sâúd6

301 Atenção Básr.a
621

0 143 088,75

TransÍorôncias Fundo a Fundo d€ Rocuísos do SUS provênientes do Gov€m

00 ReqJrsos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Totál Geral do PÍogíame: 425.266,2s

PÍograma Í)6cÍiÉo

0Í'íí ÁssrsTEt{ctA FÁR AcEUTrcÂ

P
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Metâs

Açóes

lndicadores

POPULAÇÂO AFETADA

Unidade de Medtda

%PCÍ PERCENTUAL

lndice Rocenle

50

lndice Futuro

50

Entidade Unid.Oryên. Prcj.Ativ. Funçáo SubFungáo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0217OO FUNOO IVUNICIPAL DE SAUDE
2089 AçÔES OE COMBATE A COVID-,9 (REc. União)

10 Saúdê
122 AdminislÍaçâoGeral

602 Transí.Fundo a Fundo Rocursos SUS provsnienles Gov€rno Fod€ral-Bloco I!
00 Recursos Ordinános

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

845 250,000

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
2O9O AçÔES OE COMBATE A COVIt!19 (R€c. Estado)

10 Seúdê

122 AdministraçáoGeíal
621 TÍansíerâncias Fundo a Fundo dê Rocursos do SUS p.ovenient€s do Govom

00 Rêcursos Ordinános
3 DESPESAS CORRENTES

0 362 250.00

OOO4 FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDE

0217OO FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAUDE
2091 AÇÕES DE COMBATE A COVID-19 (Rêc Próprios)

362 250,00

10 Saúde

122 AdministraçáoGêr6l
500 RscuÍsos não vinculados ds lmposlos

00 R6cursos OÍdinános
3 DESPESAS CORRENTES

0

PÍogrômã OrlcÍiçIo

oo12



0005

PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, META§ E AÇÓES (LDO INICIAL 2023)

2023
FUNDO IVIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2089 AÇÔES DE COMBATE À COVTO-19 (R€c União)

08 Assistência Social
244 AssistênciaComunrtáíia

660 Transíorâncis de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclat - FN
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Page 13 of 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0 78 750,00

OOOS FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0218OO FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2090 AÇÔES DE COMBATE A COVTD-I9 (Rec. Estado)
08

0 68.250.00

Assistância Social
244 Assi8t6nciaComunitária

661 TransfeÍ0ncia do RgcuÍsos dc Fundos Esladusis de Assistência Social
00 R€qr.sos OÍdinários

3 DESPESAS CoRRENTES

0005 FUNDO I\,IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O218OO FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2091 AÇÔES DE COMBATE A COVTD-í9 (Rec. pÍóprios)

08 Assistâncla Sociat
244 A$istônciaComunitária

í)1 Outros Recursos não Vinculados
00 RôcuÍsos Ordinános

3 DESPESAS CORRENTES

0 21 000,00

Total G€ral do Programa 't.737.750,00

=



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2023)

2023

Page '14 oÍ 67

Lêi: 05, Data: 1310412022

Metes

lndicadorcs

ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUND

ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAI\,IAS

ESCOLAS CONSTRUÍDAS

AçõE,,

Entidado Unid Oçam. Prcj.Ativ. Funçáo SubFunçào Foncrupo Foncidigo Catêgoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO I\,IARANHÃO

O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
2039 MANUTENçÂO QUOTA SALARIO EDUCAÇÃO - OSE

'12 Educaçâo

361 Ensino Fundamontât
5í) TÍansferânciadoSalá.io-Educaçáo

00 RecuÍsos OrdináÍios
3 DESPESAS CORRENTES

Unidade de Medida

YOPCÍ PERCENTUAL

%PCÍ PERCENTUAL

UND UNIDAOE

lndice Recente

20

100

'1

lndice Futuro

'10

100

1

Meta

0

Valot

557.E65,00

0001 PREFEIÍURÁ IVUNICIPAL DE CAIúPESTRE DO MARANHÃO
O2OEOO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2UO MANUTENÇÀO DO PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA . POOE

12 Educ6çáo

361 Ensino Fundamêntal
551 TransfgÍôncias de Rêcursos do FNDE Ref€rêntes ao Programa Dinheiro Dir

00 R6cursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 88 147.50

OOOl PREFEITURÁ IVUNICIPAL DE CAIiIPESTRE DO MARANHÀo
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO

2041 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA EOUCAÇÀO CONECTADA
12 Educ€ção

361 Ensino Fundamonlal

500 Recursos não vinculados dê lmpostos
00 Rêcursos Ordindrios

3 oESPESAS CoRRENÍES

0 48 783.00

Programa Oe3crÍÉo

00í 3



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. NIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÓES (LDO INICIAL 2023)

2023
FUNDO MAN DESENV.EO.BAS - FUNDEE

O2I600 FUNDO MAN,DESENV, EO, BAS,VAL PROF EDUCAÇÃO
1015 CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÂO DE OUADRA POLIESPORTIVA

12 Ed'rcâção

361 Ensino Fundamental

540 Transfo.óncias do F{JNDEB - lmpostos € TÍansÍerências dê lmpostos
00 R€cursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Pag€ 15 oí 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0003 0 111 A51 ,25

0003 FUNDO MAN.DESENV.ED.BAS - FUNDEB

O2í@O FUNDO MAN.OESENV ED, BAS,VAL.PROF EDUCAÇÃO
20$ TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12 Educaçáo
361 En8ino Fundamêntal

540 Transf€rências do FUNDEB - lmposto8 ô Transferâncias d€ lmpostos
00 Recursos OrdináÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0 134 032,50

Total Gêral do ProgÍamai 940.679,25



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÁMAS, METAS E AÇÔES (LDO rNrCrAL 2023)

2023

Page '16 oí 67

Lei: 05, Data: 1310412022

Metas

Açóes

Entidede Unid.Orc1m. Píoj.Ativ. Funçéo SubFunçâo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOl PREFEITURÁ I/UNICIPAL DE CAIVPESTRE OO MARANHÃO
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

20!,9 MANUTENçÀO E ENCARGOS COM ALUNOS PORTADORES DE NECESSIOADES ESPECIAIS
12 Educação

367 Educ€ção Esp€cial
569 Outras TransÍeÍências de Recuísos do FNDE

00 RsoJrsos Ordinános
3 DESPESAS CORRENTES

hdicadoÍes
ALUNOS COM NECESSiDADES ESP

Unúade de Medida

"1. PCÍ PERCENTUAL

lndice Recenle

r00

lndica Fututo

1@

Mela

0

Valot

108.675,00

Íotâl GeÍal do PÍograma: í08.675,00

PÍogÍamâ

00í,4



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2023)

2023

Pag€ 17 oÍ 67

Lei: 05, Data: 1310412022

Metas

Áçóes

Entidade lJnid.Orcam. Ptoi.Ativ Funçáo SubFunçáo Fonctupo Fon)ôdigo Categoia

OOOI PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE CAI\4PESTRE DO MARANHÃO

O2O1OO GABINETE OO PREFEITO

2OO3 MANUTENçÂO OO GABINETE DO PREFEITO

04 AdministraÉo
122 AdministÍaçâoG€ral

501 Outros Rêcuísos náo vlnculados
00 Rêcursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO

O2OlOO GABINETE DO PREFEITO
2OO5 MANUTÉNÇÁO E ENCARGOS OA PROCURADORIA GEFÁL DO MUNICIPIO

04 Adminiskação

122 AdministraçâoGÊral
501 outros R€cursos nào Vinculados

00 Rocursos Oídinários
3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAMPESTRE DO MARÂNHÂO

O2O1OO GABINETE DO PREFEITO

2006 MANUTÉNÇÃO OA CONTROLADORIA GERAL DO l\'rlUNlClPlO

04 Adminrstração

124 Controle lnlemo
501 OutÍos Recursos nâo Vinculados

00 R€cuasos OÍdináíios
3 OESPESAS CORRENTES

lndicadotes
MEDIOO PELA DESPESA

ATIVIDADES DESENVOLVIOAS

Unidêde do Medida

UND UNIOADE

% PCT PERCENTUAL

lndicê Recênte

c

100

lndicê Futuro

1

100

Mela

0

Valoí

1170.792,00

0

0

256110,75

207 327.75

Progrôm. O$criçâo

00í s



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

2023
OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE OO MARÂNHÂO

O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
1OO2 AOUISIÇAO DE VEICULO DE REPRESENTAÇÂO

04 Administraçâo

122 AdmhistraçEo ceral
50í Outros Rêcursos não Vinculados

00 Recursos Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

Lei: 05, Data: 1310412022

0 24 391,50

0001 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

1003 ÂQUtStÇÃO DE |MOVE|S
04 AdministraÉo

122 AdministraÉo Gerat

501 Oufos Rêcu6os náo Vinculâdos
00 Rêcucos OrdináÍios

4 DÉSPESAS DE CAPITAL

0 24 391 50

0001 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO MARANHÃO
O204OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.1004 AQUtstçAo DE CoMPUTADORES E PERTFER|COS

04 Adminiskação
122 Administraçãoceral

501 OutÍos Recuísos náo Vinculados
00 R€cursos Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 12.195.75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO

1005 AOU|S|çÃO OE SOFTWARES
04 Administraçáo

122 AdministraçáoGeral
50, Outros R€cursos nâo Vincul8dos

00 Rêcursos Ordinêrios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 12 195.75

Page 18 oÍ 67



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS F1SCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2023)

2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO

02ü00 SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADM|N|STRÂÇÃO
1006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REST DA SEDE DA PREFEITURA

U AdminiskaÇão

122 AdmrnrstraçãoGoral

50í OutÍos RecuÍsos não Vinculados
00 Rscursos Ordinários

4 DESPESAS OE CAPITAL

Pagê 19 oÍ 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0001 60 978,75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇÃO

1OO7 AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E I\,{ATERIAL PERMANENTE
04 AdministÍação

122 AdministÍâçãoG€ral
50í Outros Recursos nào Vinculados

00 Rocursos OÍdinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 12195.75

0001 PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPESTRE DO IVARANHÂO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇAO

2OO8 MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO
U AdministrâÉo

122 AdmlnastraçáoGsral

501 Outros Recursos nâo VinculEdos
00 RocuÍsos ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 3 .410 .27 4 ,00

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAMPESTRE DO I\,4ARANHAO

020400 SEcRETARtA t\4UNtCtpAL OE ADMTNTSTRAÇÃO
2OO9 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO OE COMUNICAÇÃO

0 121.957,50

04 Administração

122 Admhlstração Geral

501 Outros R€cursos náo Vinculados
00 Rêc,0Éos Ordinános

3 OESPESAS CORRENTES

0



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2023)

2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO I\4ARÂNHÃO

O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÁO
2011 MANUTENÇÂO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR -JSM

04 Administraçáo

122 Admrnistraçáocerat
501 Outros R€cursos não Vinculados

00 R€cursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Page 20 of 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0001 0 73174.50

000í PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÂO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2012 PAGAMENTO DE LUCROS E AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS
04 Administração

122 Administraçãoceral
501 Outros Recursos náo Vinculados

00 Recu.sos Ordinários

3 DESPESAS CoRRENTES

0 121 957.50

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE OO MARANHÃO
O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO

2013 CONTR|BUTÇÃO MENSAL DA FAMEI4/CNM
04 Administração

122 AdmlnistraçãoG€ral
501 Oukos RêcuÍsos náo Vrnculados

00 RêcuÍsos Ordinádos
3 DESPESAS CORRENTES

73174.50

OOOl PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CANIPESTRE OO IVARANHÂO
O2O4OO SECRETARIAIVUNICIPAL DEADIVINISTRAÇAO

2014 PAGAI\4ENTO DE SENÍENÇAS JUDICIARIAS. PRECATORIOS
04 AdminiskaÇão

609 787.50

122 AdministraçâoGeíat

501 Outros Rêcu[§gs nào Vinculados
00 R€cursos OÍdináíios

3 oESPESAS CoRRENTES

0

0

(-



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2023)

2023
OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO IUARANHÃO

O2O4OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2oe3'H*"S:'""#UARDA MUNTcTPAL

122 AdministÍaÇáoG€rat

501 Outros Recursos não Vinculados
00 R€qJÍsos OrdináÍios

3 DESPESAS CORRENTES

Page 21 oÍ 67

Lêi: 05, oata: 1310412022

0 'T 81 125.00

0001 PREFEITURÂ MUNICIPAT DE CAMPESTRE Do MAPÂNHÀo
O2O5OO SECRETARIA MUNICIPAI DE AGRICULTURA, ABASÍ.COM

1022 AoutstçÃo oE vEtcuLo PARA ASStTENctA TEcNtcA RURAL
20 Agdcultura

í22 AdministÍaçâoceral
701 Outras Transfêrências de Convônios ou Repass€s dos Estados

00 R€cuísos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 12195.75

000'1 PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAMPESTRE Do IVARANHÃo
O2O5OO SECRETARIA IVUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST COI\4

2069 MANUTENÇÃo DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE AcRtcuLTURA ABAsrEc E coMERcto
20 Agricultura

122 Admrnistraçãoc€rEl
50í Outros Recursos nào Vinculados

00 Rêcursos OrdlnáÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0 6S5.157,75

0001 PREFEtTURA MUNrcrpAL DE cAtvpEsrRE Do MARANHAo
O2O5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ. ABAST COM

2069 MANUTENÇÃO DO PAROUE AGROPECUARIO
20 Agricultura

'122 AdministÍ8çãoG€ral
501 Outros RecuÍsos não Vrnculados

00 Rocursos OÍdinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 85 370,25



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO - MÂ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMAS, METAS E AÇOES (LDO |NIC|AL 2023)

2023
OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESÍRE DO I\íARANHÃO

O2O8OO SECRETARIA IVUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
'1008 AoutstÇÃo DE vElculo

08 Assistência Social
122 AdminislraçâoGêral

665 TÍansfoÍâncias de ConGnios e outros Repasses ünculados à Assistáncia
00 R€cursos OrdrnáÍios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Pàge 22 oÍ 67

Lêi: 05, Data: 1310412022

120 750,00

0001 PREFEITURÁ MUNICIPAL OE CAIVPESTRE OO I\,IARANHÃO
O2O7OO SECRETARIA IUUNICIPAL DE CULÍURA. TUR. DESP LAZER

2004 RECEPÇÔES, FESTTVTOADES C|V|CAS E CO|\4EMORAT|VAS
13 CuttuÍa

122 AdministraçáoGêral
501 Outros R€cuÍsos náo Vinculados

00 R€qrrsos OÍdinários
3 DESPESAS CoRRENTES

0 1.040 852,93

0001 PREFEITUFIA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
O2O7OO SECRETARIA i/UNICIPAL DE CULTURA. TUR, DESP, LAZER

2079 MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL oE CULTURA, oESPoRTo, LAZER E TURISMo
13 Cultura

122 Administ açâo Ggí61

501 Oulros Rgcursos não Vinculados
00 Rocu6os OídináÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0 286.600.13

0001 PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAI\4PESTRE DO IVARANHÁO
O2O9OO SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

2OO7 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE GERAL DO MUNICIPIO
M Administrâçáo

123 AdministraÉoFinancêiía
50í OutÍos Rocuasos nâo Vincutados

00 ReqJrsos Ordrnános

3 DESPESAS CORRENTES

0 268 306,50

0

.!,.%,



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2023)

2023

OOOí PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHÂO

O2O9OO SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2O1O'T'*Tfl:"??,"TPARTAMENTO FAZENDARIO

123 Administíaçáo Financeira

501 Outros Recursos não Vinculados
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Page 23 oí 67

Lei: 05, Data: 1310412022

91 468.130

0001 PREFEITURÂ IVUNICIPAL DE CAI\4PESTRE DO MARANHÃO

O2O9OO SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
20,16 MANUTENÇAO OA SECRETARIA IUUNICIPAL DA FAZENDA

04 Administraçâo

123 AdminiÊtraçâoFinancêka
$1 Outros Recursos nâo Vinculados

0O Rocursos Ordinános

3 DESPESAS CORRENTES

0 621.983,25

0001 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO

02,OOO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
103't REFoRMA E AMpLtAÇAo DE pREDtos puBLrcos

04 Admini6traçào
í22 AdministraçáoGêr8l

501 Outros RecuÍsos náo Vinculados
00 Rêcursos OrdináÍios

4 OESPESAS OE CAPITAL

0 207 086.25

0001 PREFEITURÂ I\4UNICIPAL DE CAI\,,IPESTRE DO IVARANHÃO

O2IOOO SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA
2076 MANUTENÇÃO DA SECREÍARIA IVUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ E PLANEJAMENTO

M Administrag6o

122 Administr8çãoGeral
50í Outros R€cuÍsos náo Vinculados

00 Recútsos oÍdináÍios
3 DESPESAS CORRENTES

0 3 106.890,25



0001

PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÁO - MA
LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÓES GDO TNICIAL 2023)

2023

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÁO

021IOO SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE
2092 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OA JUVENTUDE

04 Administrsçáo
122 AdministraçãoGêral

501 Outros Rêcursos nâo Vinculados
00 Recursos ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Page 24 ol 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0 314 674.50

0001 PREFEITUM MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARÂNHÁO

O2I2OO SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE E URBAN
2071 MANUTENçÃO OA SECRETARIA OO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

15 Urbanismo
452 SeÍviços Urbanos

501 Outros R€cursos não Vinculados
00 R€cursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 5U.372,75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE DO MARANHÃO

O2I3OO SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
2083 MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMNETO

04 AdministrEção
121 Plan€jam€nto ê Orçamonto

501 Outros Rscursos não Vinculados
00 Recursos OrdináÍios

3 OESPESAS CORRENTES

0 341481.00

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAI\,IPESTRE DO MARANHÃO

0214OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
2056 MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

10 Saúd€
122 AdministraçâoG6ral

500 RoqJrsos náo vinculados de lmpostos
00 R€cuísos OÍdinános

3 OESPESAS CORRENTES

0 496.342.880001



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2023)

2023

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO I\4ARANHÃO

O22OOO RESERVA DE CONTINGENCIA
2OO2 RÊSERVA DE CONTINGENCIA

99 Resorva de Conlingêncta
999 Rgssíva d€ Contrngêncla

501 Outros R€cuÍsos não Vinculados
00 REcuísos Ordináíios

I RESERVA DE coNTrNGÊNcrA

Page 25 ol 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0 121 957.50

Total GoÍal do ProgÍama: 't4.687.5í9,80

Melas

Ações

lndicadorcs
IDOSOS E APOSENTADOS

Unidddê da Medida
O/" PCl PÉRCENTUAL

Enlidade Unid O$em. Prci.Ativ. Funçéo SubFunçáo Foncrupo Fonoódigo Ca?egoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAMPESTRE oo MARANHÀo
020600 SÊCRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

2019 MANUTENçÃO AO SERV|ÇO ASSTSTENCTAL AO |OOSO

0E AssislêncÉ Social

241 Assistància ao ldoso
501 Outros Recuísos não Vinculados

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente

100 í00

Metê

0 48 783 00

Total Geíal do ProgÍama: 48.783,00

Prcera DEcÍlgáo

0016 ÁsstsÍE cral. Â PEssoA rDosA
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Metas

Açôes

lndicddorcs

JOVENS PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS SOCIAIS

CRIANÇAS PARTIPANTES DOS PROGRAMAS

Unidade de Medida

YOPCT PERCENTUAL

O/O PCl PERCENTUAL

lndice Recente

20

20

lndice Futuro

10

10

Meta

0

Entidads Unid.Ofân. Prcj.Ativ. Fúçéo SubFünçào FoncruN Foncôdtgo Cetegona

MOs FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O2,I8(x} FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL

2025 MANUTENçÃO OO BPC NA ESCOTA
OE Assistência Social

2il4 AssistânciaComunitáíia
660 Transfêrância dê Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

00 R€cuísos Ordlnários

3 OESPESAS CORRENTES

Volot

24 391,50

000s FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0218OO FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÉNCIA SOCIAL

2030 MANUÍENçÃO OO prSO BASTCO F|XO

08 Assistància Sociál

2il4 AssistánciaComunitána
660 TransÍerência d6 Rocursos do Fundo Nacional d€ Assistência Sociâl - FN

0O Rgcursos OrdináÍios

3 DESPESAS CORRENÍES

0 15E 544,75

Total Geíal do ProgÍama: 182.936,25

P.ograma DctcÍlÉo

00í7
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Metas

lndicadores

TRABALHO INFANTIL

Unidade dê Medtda

%PCT PERCENTUAL

lndice Recente

50

lndice FuÍuro

20

lvletâ

0

Valot

231.719,25

Aç6os

Enlidade Unid.Orçam. PA A v Funçéo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Calogotis

OOOS FUNOO I\,IUNtCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2022 MANUTENÇÃO COM SERVTÇOS DE CONVTVENCTA E FORTALECII'IENTO DE VINCULOS - SCFV

08 Assistência Social

243 Assistência à Cíança e ao Adolesc€nte

660 Transforência d€ Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

00 Recursos ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Total Goaal do Programa 23',t.719,2s
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MeÍas

lndicadorcs

COI\,4UNIDADES

Unidade de Medida

YOPCT PERCENTUAL

lndice Recente

30

lndice Futuro

10

Mêta

0

Valot

120.750.00

Ações

Entidadê Unid OGam. PÍoj.Ativ. Funçáo SuhFunçâo Foncrupo Foncódigo Catêgoia

000i PREFE|TURÁ l/uNtctpAL DE oAMPESTRE Do tvARANHÃo
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,1009 coNsÍRUÇÀo DE CENTROS COMUNTTARTOS

08 Assistência Social

244 AssistânciaComunitária
665 Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à AsEistência

00 Recursos Ordiná.ios

4 OESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE CAI\4PESTRE DO I\,,IARANHÃO

020600 SECRETARIA À,IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1O1O CONSTRUÇÂO E RECUPERÁÇÃO DE I\,IORADIAS PARA FAMILIAS CARENTES

0E Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
665 Transfêíências de Convênios ê outros Repasses vinculados à Assistênciê

00 Rêcursos Ordinários

4 OESPESAS OE CAPITAL

0 30í 875,00

0001 PREFEtTURA tvuNtctpAL oE cAMpESTRE Do 
^,4ARANHÁoO2O600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2O1A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
04 Administração

122 Admrniskaçâo Goral

0 707.353,50

50í Oútros RecuÍsos nâo Vinculados
00 Rêcursos Ordinános

3 OESPESAS CORRENTES
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2023
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CAIVPESTRE DO MARANHÂO

02O6OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL
2O2O IV1ANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

0B Assistência Social
244 AssistênciaComunitária

501 Outros Recursos não Vincutados
00 R6cursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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0001
0 243.915.00

0 121 957 ,50

3 DESPESAS CoRRENTES

0005 FUNDO I\4UNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2032 MANUTENÇÃO DO PROGRA|\4A DE DtSTRtBUtÇÀO DE CESTAS BASTCAS
08 Assistência Societ

244 AssistênciaComunilária
50í Outros Rêcursos náo Vinculados

00 Rêcursos Ordinários

3 DESPESAS CoRRENTES

73.174.50

OO()5 FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O218OO FUNDO IVUNICIPAL DÊ ASSISTENCIA SOCIAL

2033 |\,{ANUTENÇÃO DO FUNDO MUNtctpAL DE ASSTSÍENCIA SOCTAL
08 Assistência Societ

244 AssistênciaComunitária

s89 102.50

501 Outros Rêcursos não Vinculados
00 Rêcursos Ordtnários

3 DESPESAS coRRÊNIEs

0

OOO5 FUNOO I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTAO DESCENTRALIZADA. IGDBF
08 AôBistência Social

2/t4 AssistênciaComunitária
660 Transf€rância dê R€cursos do Fundo Nacional de Assistência Social _ FN

00 Rêcursos Ordinários

0
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2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O2,18OO FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2OU IVANUTENÇÃO DO PROGRAMAAUXILIO FUNERAL

08 Assistência Social

244 AssistêncraComunitária
50'1 Outros Recursos não Vinculados

00 Rêcursos Ordrnários

3 DESPESAS CORRENTES

Page 30 oí 67
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108 066,0000005

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O218OO FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2035 MANUTENçÃO DE BENEFICIOS EVENÍUAIS
08 Assislência Sociâl

244 AssistênciaComunitária
501 Outros Rêcursos náo Vinculados

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 s0 783,00
0005

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O218OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2036 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORÉS E CONSELHEIROS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
50'1 outros R€cursos não Vinculados

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 64 239,00
0005

Total GsÍal do Programa: 2.421 .216,OO
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Metas

Açõês

lndicadorcs
ACS

Unidade de Medda

UND UNIDADE

lndice Recênte

30

lndice Fuiuto

10

Mela

0

Valot

905.625,00

Entidade Unid.Orcan. Ptoi.Ativ. Funçéo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Catêgoia

OOO4 FUNDO I\4UNICIPAL OE SAÚOE

02,7OO FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE
2064 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COI\4UNITARIOS DE SAUDE. ACS

10 Saúdê

301 Atonçáo Bá6ica

600 Trensf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provêniêntês do Govêrno F€dêral-B

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total GêÍal do Programa: 905.625,00P
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Meles

Utudade de Medida

UND UNIDADE

Açõ.8

Entidade Unid.Oíçam. p@J.Ativ. Funçào SubFunçáo Foncrupo Foncffiigo Cdtegoda
OOO4 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE

O217OO FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE
1O2O AAU|S|ÇÃO DE UNTDADES MOVETS DE SAUOE

Í0 Saúde

lndicadorcs
PROCEDIMENTOS REALIZAOO

lndbe Rocante

2000

lndice Futuro

1800

Msla

0

Valot

362.250,00

ooo4 FUNDo MUNlctpAL DE sAúoE
O217OO FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE

2065 MANUTENÇAO DO ATEND, MEDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL . UNIÃO10 Saúde

302 Âssistêncis HospitâlaÍ o Ambul6toíiat
631 TransÍeÍônci5s do Gov€mo Fgd€ral ref6rêntês a Convênros 6 outros Rêpa00 Rgcursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

302 Assistência Hospilatar o Ambulatoóal
632 TransleÉnciss do Estado rêÍêrêntês a Convênios e outros Repassss vinc00 Recu6os Ordinários

3 DESPESAS coRRENTEs

0 1 847 322.50

1S5.615,00

302 Assistência Hospitalar ê Ambulatoriâl
600 Transf.Fundo I Fundo Rêcursos do SUS proveniêntês do Govêrno Fed€ral_B00 RscuísosOÍctinários

3 DESPESAS CORRENTES

ooo4 FUNDo tvuNlctpAl oE SAúDE
0217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2088 MANUTENÇÃO OO ATEND MEDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL . ESTAOO10 Sâúd€

0

Total GeÍal do Programa: 2.44s.1A7,50

Prggmma O6.criçào
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Metas

Áçóes

lndicêdorcs
ALUNOS ATENDIDOS

Unidade de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

Entidade Unid.Otçam. P@j.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Categotia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

020000 SECRETAR|A rvruNrcrpAL DE EoucAÇÁo
2o3B MANUTENÇÁo Do pRocRAr\,rA DA MERENDA ESCoLAR - PNAE

12 Educaçáo
361 Ensho Fundamantal

500 Recursos não vinculados dê lmpostos
00 Recursos ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente

100

lndice Fuluro

100

Mêta

909.825,000

Total GeÉl do ProgÍama s09.825,00
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Ações

Entidade Unid.Orçdn. P@jAtiV Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOO1 PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO MARANHÃO

o2o8oo sÊcRETARtA MUN|C|PAL DE EDUCAÇÂO
2046 MANUTENÇÃO OAS CRECHES

'12 Educaçâo

365 Educação lnÍantil
5ô9 outras lÍansÍêrências de Recursos do FNDE

00 Rêcursos Ordinários
3 DÊSPESAS CORRENTES

Meta

0

Valot

120 750,00

0001 PREFEITURA I\,,IUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO I,IARANHÃO

o2o8oo SEoRETAR|A MUN|CIPAL DE EDUCAÇAO
204? MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO INFANTIL E PRE ESCOLA

12 Educação
365 Educação lnÍantil

569 Outras Transfêrências ds Rêcursos do FNDE
00 Recurso6 Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 156 975.00

0 '105 146,490003 FUNDO I\4AN,DESENV,ED,BAS . FUNDEB

021600 FUNDO MAN,DESENV ED, BAS VAL.PROF EDUCAÇÀO
1OO7 AOUISIÇÂO DE EOUIPAMENTO E MATERIAL PERIVANENTE

12 Educsção

365 Educação lnfantil

541 Transferências do FIJNDEB - Complemêntaçâo da União - VAÂF

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS OE CAPITAL

Lei: 05, Data: 1310412022

a
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2023
FUNDO MAN.DESENV.ED,BAS . FUNDEB

02í600 FUNDO MAN DESENV. ED BAS VAL-PROF EDUCAÇÁO
1052 CONSTURÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL

12 Educação

365 Educaçâo hfantit
540 TÍansÍêrâncias do FIJNDEB - lmpostos e Transíerâncias dê tmpoGtos

00 R€cuGos Ordtnários

4 DÊSPESAS DE CAPITAL

Pagê 35 oÍ ô7

Lêi: 05, Oata: 1310412022

0 346.500.00

0003 FUNDO MAN.DESENV.ED.BAS - FUNDEB
O21600 FUNDO MAN.DESENV, ED. BAS.VAL.PROF EOUCAçÃO

2054 |\TANUTENÇÃO Cotlt ENSTNO |NFANT|L E pRE ESCOLA
12 Educsç6o

365 Ed'rc€Éo híentit
O Tran8Ísráncias do FUNDES - lmpostos 6 TÍansÍêrências de lmpostos

00 Recursos ordinános
3 DESPESAS CoRRENTES

0 1.062 371,78

Total Geral do Programa: 't.791.743,27
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Melas

Ações

lndicâdorcs

ALUNOS ATENDIOOS

Uniddde de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lndicê Rêcente

100

lndice Fuluto

100

Mêtê

0

Entidado Unid.Oryom. Ptuj.Aliv. Funçáo SuhFunçào Fonctupo Foncódigo Categoria

000í PREFETTURA MUNrctpAL DE CAMPESTRE oo MARANHÂo
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

1Oí4 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇAO DE CRECHES E PRÉ - ESCOLAS
12 Educeção

365 Educ€çâo lnfantil

569 Outras Transferências dê Rêcursos do FNDE
00 RecuGos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Valor

120.750.00

Totãl Geral do Paograma: 120.7s0,00

Prograna Ooacríçilo
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Metas

AçõÉs

Entidado Unid.Orçam. P@j.Ativ. Funçáo SubFunção FonGnDo Foncôdlgo Catego.ia

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE DO MARANHÃO

020800 SECRETARTA MUNtcrpAl- DE EDUcAÇÀo
1011 CoNSTRUÇAo, REFoRMA E AMPLIAÇÃo DE oUAoRA PoLIESPoRTIVA

12 Educaçáo
361 Ensino Fundamgntal

500 Roqrrsoa náo vinculados d€ lmpostos
00 Recurso6 OÍdinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndicadorcs
ACOI\4PANHAI,4ENTO DO ENSINO FUNDA

ALUNOS ATENDIDOS

ALUNOS ATENDIDOS PELO PROGRAI\,IA

Unidade de Medida
O/O PCÍ PERCENTUAL

%PCÍ PERCENTUAL

%PCÍ PERCENÍUAL

lndice Recente

20

20

100

lndice Futuro

10

10

í00

Mete

0 363 457,50

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE oo MARANHÁo
020800 SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÁo

2u2 MANUTENçÃo E oESENVoLVTMENTo oE ENsrNo-MDE
12 Educsçáo

361 Ensino Fundam€nlal
500 RecuÍsos nâo vinculados d€ lmposlos

00 Recu6os Ordinários

3 oESPESAS CoRRENTES

0 1 433 145,í 3

000'1 PREFEITURA MUNICIPAL oE CAMPESTRE oo MARANHÃo
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2096 MANUTENÇÂo E FUNctoNAMENTo Dos coNsELHos DA EDUcAÇÃo
12 Educ€çào

361 Énsino Fundam€nlal

500 R€cuÍsos não vinculados do lmpostos
00 R€cuísos Ordrnános

3 DESPESAS CORRENTÊS

0 94 500.00

=5.

ü,25
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FUNDO IUAN DESENV.EO.BAS. FUNOEB
O21600 FUNDO IUAN DESENV, ED, BAS,VAL,PROF EDUCAÇAO

1003 AOU|StÇÃO DE |MOVE|S

12 Educâçáo

361 Ensino Fundamontal

540 TÍansíerências do FUNOEB - lmpostos e TransÍ€rências do lmpostos
00 Recursos Ordinârios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Page 38 oÍ 67
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0003 0 '1 26 000.00

0 84 M3.94

0 189.000.00

0 216 851.25

OOO3 FUNDO MAN,DESENV.ED.BAS . FUNDEB
02í600 FUNOO MAN,DESENV. ED, BAS.VAL,PROF ÊDUCAÇÀO

1OO7 AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO E I/IATERIAL PERIVANENTE
12 Educação

361 Ensino Fundam€ntal

540 TÍansf6.6nci6s do FUNDEB - lmpostos ê TÍansÍgÍências de lmpostos
00 RoclrÍsos ordrnános

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO3 FUNDO MAN,OESENV.ED.BAS - FUNDEB
02í600 FUNDO MAN.DESENV ED. BAS VAL,PROF EOUCAÇÃO

1012 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
12 Edu6çáo

36, Ensino Fundamêntal

540 Transforências do FUNDEB - lmpostos ê Transfêrôncias dê tmpostos
00 Rêcu6os ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

OOO3 FUNDO MAN.DESENV.ED.BAS - FUNOEB
021600 FUNDO IUAN,DESENV, ED, BAS,VAL,PROF EDUCAÇÃO

1013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS ENS FUNDAMENTAL
12 Educáçáo

361 Ensrno Fundamental

540 Transí€râncias do FIJNDEB - lmpostos e Transí€râncias de lmpostos
00 Recuísos Ordinános

4 DESPESAS DE CAPIÍAL
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2023

FUNDO |\,IAN.DESENV.EO.BAS - FUNDEB

O21600 FUNDO MAN,OESENV, ED BAS,VAL,PROF EDUCAÇÂO
í016 AOUTSTÇÂO DE MATERTAL DTDATTCO E PEDAGOGTCO

'12 Educaçào

36'1 EnsinoFundamêntal
540 TransÍeràncias do FUNOEB - lmpostos ê TÍansÍerências dê lmpostos

00 R€cursos Ordináíos
4 DESPESAS DE CAPITAL

Page 39 oÍ 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0003 0 60 978,75

0003 FUNOO MAN,OESENV.ED,BAS - FUNOEB
02í6m FUNDO MAN.DESENV. ED. BAS.VAT-.PROF EDUCAçÃO

10í8 AOUTSTçÂO DE VETCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR
12 Educ€çào

361 Ensino Fundamental

540 TransÍgíências do FUNDEB - lmpostos o TransÍerênciâs de lmpostos
00 Recu6os ordrnános

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 180 437 25

0003 FUNDO MAN,DESENV,ED.BAS. FUNOEB

021600 FUNOO MAN.DESENV. EO BAS VAI.PROF EDUCAçÃO
2051 MANUÍENÇÃO E ENCARGOS COM FUNOEB 70./.

'12 Educação
361 EnsinoFundamontsl

í0 Transíorâncias do FUNDEB - lmpostos e TransígÍências dê lmpostos
00 R€cursos OÍdinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 11.308 784,54

0003 FUNOO MAN DESENV.ED.BAS. FUNDEB

021600 FUNDO MAN.DESENV. ED BAS VAL PROF EOUCAÇÃO
2052 MANUTENçÀO E ENCARGOS COM FUNDEB 3O9O

'12 Educaçâo

36i Ensino Fundamgntal

540 ÍransíôÍências do FUNDEB - lmpostos e TraôsíeÍências de lmpostos
00 Ro@rsos OrdináÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0 3 241 276.50

5:.
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2023
FUNDO MAN.DESENV.ED,BAS . FUNDEB

02í600 FUNDO MAN,DESENV, ED. BAS VAL.PROF EDUCAÇÁO
2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR. FUNDEB 3OO/O

12 Educação

361 Ehsino Fundamental

540 Transíerências do FUNDEB - lmposlos € Transíeránciâs de lmpostos
00 Recursos Oídinários

3 DESPESAS CoRRENTES

Lei: 05, Data: 1310412022

0003 0 133 428.75

0003 FUNDO MAN,DÊSENV.ED.BAS . FUNDEB
021600 FUNOO I\4AN.DESENV ED BAS,VAL.PROF EDUCAÇÁO

2094 CONVENIOS COM ENTIDADES FILANTROPICAS, COIVIUNITARIAS E CONFESSIONAIS
12 Educação

361 Ensino Fundamontal

540 Íransferências do FUNDEB - lmpostos e TransfeÍências do lmpostos
00 R€cursos Oídinários

3 oESPESAS CoRRENTES

0 84.000.00

17.915.903,61

Page 40 oÍ 67
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2023

Lei: 05, Data: 1310412022

Metas

Açoes

lndicadores

ALUNOS TRANSPORTADO

Unidade de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lndico Rêconte

100

lndice Futuro

í00

lvleta

0

Valot

345.345,00

Entidâde Unid Orçêm. Prcj.Ativ. Função SubFunçêo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOí PREFEITURA [/4UNICIPAL DE CAMPESTRE Do MARANHAo
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

1012 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
12 Êducação

361 Ensino Fundamêntal

569 Outras Transferências d6 Rêcursos do FNDE
00 Rêcursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA IVUNIcIPAL DE cAMPESTRE Do MARANHÁo
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

10i3 coNsrRuÇÃo, AMPLTAÇÃo E REFoRMA DE ESCoLAS ENS FUNDAMENTAL
12 Educâç6o

36í Ensino Fundamêntal
569 Outras Transfêrências dê Rêcursos do FNOE

00 Rêcursos Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 222.180.OO

Total G€Íal do Programa; 567.525,00

Page 41 of 67
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Metas

Ações

lndicadores

ALUNOS ATENDIDOS PELO TRANSPORTE ESCOLAR

Unidade de Medida

%PCT PERCENTUAL

Enlidade Unid.o9am. Prcj.Ativ Função SubFunçéo Fonàrupo Foncôdigo Categoie

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAMPESTRE DO MARANHÃO

O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO
20/3 MANUTENÇÃO DO PROGRÁMA DO TRANSPORTE ESCOLAR . PNATE

12 Educaçáo

361 Ensino Fundamêntal
500 Recursos não vinculados ds lmpostos

00 R€cursos Ordinários
3 OESPESAS CORRENTES

lndice Recenle

100

lndice Fuluro

í00

Meta

0

Valor

149.100.00

0 105.000,00

Total G€râl do Programa 254.100,00

OOOI PREFEIÍURA l\iluNlclPAL DE CAIVPESTRE DO I/ARANHÃO
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2095 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PEATÉ

12 EducâÉo
361 Ensino Fúndamental

571 TíansÍorâncias do Estado rofêlêntes ê Convânios e outros RÊpasses vinc

00 Rêcuisos Ordinários

3 OESPESAS CORRENTES
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2023
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Melas

Açôês

lndicedores
ALUNoS ENStNo tt4ÉDro

Unidade de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lndice Recente

50

lndice Fuluro

30

Entidade Unid.Oryâm. Proj.Ativ. Funçáo SubFunçào Foncrupo Fonoôdigo Categoia

OOOI PREFEITURÁ I\,,IUNICIPAL DE CAMPÉSTRE DO I,IARANHÃO
O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUoAçAo

2044 MANUTENÇÂo Do ENStNo tvtEDto E pRoFtsstoNALtzANTE
12 Educação

362 Ensino Médio

569 Outras Transferáncias de Rêcursos do FNDE
00 Rgcursos Ordinários

3 OESPESAS CORRENTES

Meta Valot

72.450,OO0

Total Geral do Programa: 72.450,00
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Metes

Áçóes

lndicadorcs
ALUNOS ENSINO SUPERIOR

Unidade de Medida
O/O PCÍ PERCENTUAL

lndice Recênte

í00
lndice Fuluto

100

Meta

0 48.300,00

Entid€/do Unid.Oçer,. P@i Ativ. Funçâo SuóFungáo F@Grupo FoncMigo Calegotia

OOOI PREFEITURÁ IUUNICIPAL DE CAMPESTRE DO I\4ARANHAO

O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
2045 MANUTENÇÁO DO ENSINO SUPERIOR

12 Educaçào

364 Ensino Supêrior
5ô9 Outras TransÍerâncias de Rêcurso§ do FNDE

00 R€qr.sos Ordinános
3 DESPESAS CORRENTES

Total GeÍal do PÍogÍama: 48-300,00

0029

P>
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tllelàs

lndicadores

ALUNOS DO EJA

Uhidade de Medidê
O/O PCÍ PERCENTUAL

Açôes

Entidade Unid Orcan. PrciAtiv. Funçáo SuhFunçáo FonGruPo Foncódigo Categoria

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

O2O8OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO
2048 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAIVAS DO FNDE

Í2 Educaçâo

366 EduÇâção d6 Jovens Ê Adultos

569 Outras TÍansí€Énciâs d€ Recursos do FNDE
00 RêcuÍsos Oídinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Rêcênte

50

lndice Fuluto

20

Meta

0

Vâlot

144.900.00

0003 FUNDO MAN,DESENV ED.BAS - FUNOEB

021600 FUNDO MAN DESENV ED, BAS VAL PROF EDUCAÇÃO
2055 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS

12 Educsçâo
366 Educaçáo dê Jovens e Adultos

540 TransíêÍênc6s do FUNOEB - lmposlos e TransÍerências de lmpostos
00 RêcuÍsos Ordinádos

3 DESPESAS CORRENTES

0 465 297.00

Íotal GoÍal do Progrâme: 610.í97,00

PÍogÍaÍna DescÍiÉo

omô 
- 
Li-srlró sunEdo e ôucrçro oe rovens Ê Âúaiõ5-. 

-

*
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Melas

Áçóes

lndicadores

POPULAÇÃO OO r\4UNrCÍPtO

Undade de Medida

"/O PCÍ PERCENTUAL

Outros Recursos não Vinculados
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente

100

lndicê Fuluto

100

M€ta

0 85 370,25

Êntidade Unid.Orçan Prcj.Ativ Fúnçéo SubFunçáo Fonctupo Foncódigo Categoíia

OOOl PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÁO
O2O7OO SECRETARIA I\4UNICIPAL DE CULTURA. TUR, DESP LAZER

2O8O INCENTIVO A CULTURA
13 Cultura

392 Diíusão Cultural
s01

Total GeÍal do Programa: 85.370,25P
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Metas

Áçôes

lndicadorcs
ATIVIDADES REALIZADAS

EVENÍOS REALIZADOS

Unidade de Modidê
O/. PCT PERCENTUAL

UND UNIDADE

lndice Rêcente

100

lndice Fututo

100

5

Meta

0

Valor

60.978,75

Entidade Unid.Oryan. P@j.Ativ. Funçáo SubFunçâo Foncrupo Foncódigo Categoíia

OOOl PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPESTRE DO I\.4ARANHAO

O2O7OO SECRETARIA i/UNICIPAL DE CULTURA TUR- DESP LAZER
10/.2 CONSTRUÇAO, REFORMA E AMPLIAÇAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS

13 CultuÍa

392 Ditusão Culturâl

701 OutEs TransÍ€r6ncias dê Convênios ou R6pass6s dos Estados
00 Rêcursos Ordinános

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
O2O7OO SÊCRETARIA MUNICIPAL DÊ CULTURA, TUR. DESP TÁZER

2081 APOIO AS MANIFESTAçÔES CULTURAIS E FLOCORICAS

13 Culturâ

392 Difusâo Cultural

501 Oukos Recursos não Vinculados
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORREN]ÊS

0 73174,50

Total Geral do ProgÍama: 134.153,25

PÍogúama tXúc.tçáo

m32
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Metas

Açóes

lndicadorcs
MANUÍENÇÁO OE LOGRAOOUROS

ABERTURA DE RUAS

Unidade de Medida

YOPCÍ PERCENÍUAL

UND UNIDAOE

lndice Recente

100

1

lndica Futuro

100

I

Mela

0

Entidade lJnd.OrcÀm. PtuiAti[ Funçào SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Calegoia

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRÉ OO MAMNHÃO
O21OOO SECRETARIA I\4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1032 CONSTRUÇAO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

04 Administ açáo
451 lnf6-EstrutLrÍaUôana

700 Outras Transferôncias de Convênios ou Repassss da União
00 Recursos Ordinános

4 DESPESAS DE CAPITAL

Valot

60.978.75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OÊ CAMPESTRE OO MARÂNHAO

O21OOO SECRETARIA IVUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
1033 CONSTRUÇAO E RECUPEMçÃO OE MEIO FIOS E SARIETAS

15 Urbanrsmo

451 lnfÍa-EstruturaUóana
501 Outros Rscuísos nào Vinculados

00 R€cursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 2ao 779.57

0001 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

O2lOOO SECRÉTARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÁ
1034 CONSTRUÇÁO, REFORMA E AMPLIAÇÁO DE PRAÇAS

15 Urbanismo

451 hfra-EstrutuÍaUóana
700 Outrag Transí€íêncras do Convênios ou Ropass€s da União

00 Rêcursos OrdináÍios

4 DESPESAS OE CAPITAL

0 60 978,75

Progmilá DoscdÉo

gI3iI VIAS E LOGRÁDOUROS URBAM§



PREF. MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - iUA
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PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2023)

2023
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

02lOOO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA
1035 OBRAS DE ABERTURA DE RUAS

15 urbanismo
451 lníía-Estruturaljóana

501 Outros Recuísos nâo Vinculados
00 Recursos OrdináÍios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Page 49 oí 67

Lei: 05, Data: 1310412022

0001 0 297 (N5.00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAIVPESTRE DO MARANHÃO
02íOOO SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

í036 CONSTRUÇÃO DE CALçAMENTO DE VIAS URBANAS E RURAIS
15 UÍbanismo

45í lníra-EstÍuturaUrbsna
501 Outros Recursos não Vinculados

00 Recu6os OÍdinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 1035.238.05

Totâl Goral do Píograma: 1.735.020,52
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Melas

ÁÇôes

lndicadorcs

POPULAÇÁO

Unidado de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lndice Recente

100

lndice Futuro

'100

Mêta

0

vêlor

130 530,75

Entidadê Unid Orçam Ploj.Ativ. Funçáo SubFunçáo FonGruPo Fonoódigo Cêlegoia

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

02í2OO SECRETARIA IVUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBAN
1O2S CONSTRUçÃO OE ATERRO PARA RESIDUOS SOLIDOS

18 Gêstâo Ambi6ntal

542 ControlE Ambiental

7o0 outras Transí€réncias de convênios ou Rêpass€s da uniáo
00 RêcuÍsos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÃO

O2,I2OO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBAN
'1030 AOUISIÇAO DE VEICULOS

'18 G€stào Ambrsntal
t42 Control€ Ambiental

701 Outras TÍansíerências de Convênios ou Repassos dos Estados
00 RocuÍsoÊ OrdináÍios

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 60.978,75

PREFEITUFIÂ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

O212OO SECRETARIA MUNICIPAL DE IVEIO AI\4BIENTE E URBAN

2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZÂ PUBLICA

1 I Gestáo Ambiênt€

452 Serviços Uóanos
501 Outros Recursos não Vinculâdos

00 RocuÍsos Oídinános
3 DESPESAS CORRENTES

0 451 242,750001

Total Goral do ProgÍâma: u2.?52.25

0034

-Ç:-.
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lleles

Áçó€s

lndicadores

PESSOAS QUE VEI\,4 A ORBITO

Unidade de Medida
O/. PCl PERCENTUAL

Entidade t)nid Orcan. Prcj.Ativ Função subFunçào Foncrupo Foncódigo Categoia

0001 PREFE|TURA t4uNlctpAl DE cAMpEsrRE Do N4ARANHÃo

02í2OO SECRETARIA IVUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBAN
1028 coNsTRUÇÀo,A[4pLrAÇÃo E REFoRtvA DE cEr\4rTERros

15 uÍbanismo
452 SeNiços Uóanos

701 Outras Transferências do Convênios ou Ropêsses dos Estados
00 Rêcursos ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndicê Rêcente

1

lndice Fututo

I

lvreta

0 60.978,75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO MARANHÃO

0212OO SECRETARIA MUNICIPAL DE [,4EIO AMBIENTE E URBAN
2072 MANUTENÇÃo DE cEIVITERIoS PUBLICoS

'15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

501 Outros Recursos náo vinculados
00 Recurcos Ordinários

3 DESPESAS CORRENÍÊS

0 73.174.50

Total GeÍal do Programa: 't 34.153,25
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Melas

Açôês

lndicadores
MUNICIPIO

Unddde de Medida

"/O PCÍ PERCENTUAL

lndice Recenle

20

hdice Futúro

0

Mela

0

Entidade Unid.Oqam. tuojAliv. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Categoia

OOO1 PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÁNHÃO

02lOOO SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1038 CONSTRUÇAO OE REDE OE ENERGIA ELETRICA URBANA E RURAL

25 En€rgia

752 EnoEis Elélrics
501 Oulros R6cursos não Vinculados

00 Rêcursos Ordinários
4 DESPESAS OE CAPITAL

Valor

404.029,50

0001 PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÃO

021OOO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2O7A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

25 En€Ígla
752 En6rgi6 Elátrica

501 Outros Rocursos não Vinculados
00 Recursos Oídináíos

3 DESPESAS CORRENTES

0 341.481,00

Total GoÍal do Programa: 745,5í0,50

PÍograma ÍrrlcÍlçêo

0036

P
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Açóss

lndicaúíes
sAÍIsFAçÃo PoPULAR

Unidade do Medida

lOPCÍ PERCENTUAL

lhdtce Recente

50

lndice Futuro

0

Mêtd

0

Valor

85.370,25

Entid4de Unid.Oryan. Prcj.Ativ. Funçéo SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Calegoíia

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE DO [,4ARÂNHÃO

0212OO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBAN
2073 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PAROUES E JAROINS

15 Uíbanismo
452 Servços Uóanos

501 Outros Recu6os nâo Vrnculados
00 Rêcursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

) Total G6Íal do ProgÍama: 85.3?0,25
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MeÍas

Áçóes

lndicadorcs

HABITAÇÓES URBANAS

Entidêde Unid OrcÊm. Ptoj.Ativ. Funçéo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOI PREFEITURÁ l\,lUNlClPAL DE CAI,4PESTRE DO I,IARANHÁO

021OOO SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA
1037 coNsrRuÇÁo DE UN|DADES HABtTActoNArs

15 Urbanismo

482 Habitâçáo Urbana

700 Outres Transfêrências de Convênios ou Rêpasses da lJnião
00 R€cuísos Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

Unidade de Medida

%PCT PERCENTUAL

lndice Recenle

50

lndice Futuro

10

Melê

0 36.587,25

ooo4 FUNDo tvuNtctPAL DE SAúDE
O217OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1021 coNsrRUÇAo oE Krrs sANrrARros - coNV. uNtÃo
l7 Saneamonlo

512 Sánsamênto Básico Urbeno

631 Transfêrências do Govêrno Federal rêÍeÍêntes a Convônios ê oukos R6pa
00 Recúrsos ordinádos

4 DESPESAS OE CAPITAL

0 422.677.50

ooo4 FUNDo rlluNrctPAL DE SAúDE
O217OO FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

1os1 coNsrRuÇÃo DE Ktrs sANtrARlos - coNV EsrADo
17 Saneamento

5í2 Saneamonto 8ásico urbano
632 ÍransÍ€râncias do Estado refer€nt€s a Convênios e outÍos Repasses vinc

00 R€cursos ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 439 530,00

Total Geral do Programa: 898.794,75@-.
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lletas

Áções

lndicadorcs
OBRAS REAIIZAOAS

DOMICILÍOS ATENOIOOS

EOUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

Unidade de Medida

UNO UNIOAOE

yTPCÍ PERCENTUAL

UND UNIDADE

lndice Reoeole

2

20

1

lndice Fututo

2

10

1

Entídade Unid.Oryan. Ptoj.Ativ. Funçáo SubFunçào Foacrupo Fonoódigo Categoid

OOO1 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÁO
02íOOO SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA

10/,4 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO OO SISTEMA OE ABASTECIMENTO DAGUA
17 S8nêamonlo

5í2 Sane6m6nto Básico Uóano
701 Outras Transfêrênciâs d6 Convênios ou Repasses dos Estados

00 Rêcursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Mela

0

Valor

60 375,00

0006 SERVIÇO AUTONOIVO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
021500 sERVtÇO AUTONOTVO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

1044 OBRAS DE CONSTRUÇÃO Ê AMPLIAÇÂO DO SISTEI\4A DE ABASTECIMENTO DAGUA
17 Saneamsnto

5í2 Saneamonlo Básico uÍbano
50í Outros Recursos nâo Vinculados

00 Recu6os Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

o 219.523,50

0006 SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO . SAAE
O215OO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO . SAÂE

1045 AMPLIAÇÀO,REFORMA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA
17 Saneamenlo

512 Sansâmgnto Básico Urbano

50'l OulÍos RocuÍsos não Vinculados
00 RecuÍsos OrdrnáÍios

4 DESPESAS OE CAPITAL

0 60 978 75

Prográma D€crido

0039 sÁtlEAflEtlTO BÂSICO URBÂllO

I
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SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. SAAE

021500 sERVtÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1046 AOUISIçÃO OE VEICULO PAR,A MANUTENÇÀO OE ABASTECIMENTO DE AGUA

17 San€amen(o

5r2 Saneamenlo Básico UÍbano

501 Outros Recu6os nâo Vinculados
00 Rocursos Ordrnários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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0006 0 60 978,75

0006 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

021500 sERVtÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
10,47 AOUISIÇÃO OE EOUIPAMENTOS PARA O LABORATORIO OE ANALISE DE TRATAMENTO

17 Sangamonlo
5í2 Saneamenlo Básico UÍbano

50í Outros R€cursos nâo Vinculados
00 R€cuísos Ordiná.ios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 60.s78,75

0006 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO . SAÂE

02í 500 sERVrÇo AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO - SAAE
í048 CONSTRUÇÃO, AMPLTAÇÁO E REFORMA OÉ POÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

17 Saneam€nto
5'12 Sanoamsnto Básico Urbano

501 Outros Rêcuísos nâo Vinculados
00 Recursos Ordinários

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 60 978.75

0006 SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAÂE

02í 500 sERVrÇo AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1049 AoutstçÃo DE suBÊsrAÇÃo DÊ ENÊRGIA ELETRICA

25 Energia
752 Ensrgia Elótrica

501 OutÍos Rêcuísos nào Vinculados
00 Recursos Ordinános

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 60 978.75

.+
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202)
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. SAAE

02ís00 sERVrÇo AUToNoi,{o DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2085 MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSADIVINISTRATIVOS

04 AdministÍação
122 AdministraçáoGeral

501 Orrkos Rocursos náo Vinculados
00 R€cursos Oídinános

3 DESPESAS CORRENTES
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0 920 779,13

0006 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. SAAE
021500 sERVrÇO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO - SAAE

2086 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA
17 Sangamênto

5í2 San66mênto Básico uóano
501 Outros Recursos nào Vinculados

0,0 RecursosOídináíios
3 DESPESAS CoRRENTES

0 987.916.13

Total G6ral do PÍogaama: 2.493.487,s0
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Metds

Açóe,

Entidade Unid,Orcam. Prcj.Ativ. Funçéo SubFunçâo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOI PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CAMPESTRE DO MARANHÁO
O2O5OO SECREÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST.COM

1023 AOUISIÇÃO DE MAOUINAS E IMPLEMENÍOS PARA AUXILIO NO PLANÍIO
20 Agricultur8

122 AdministrâçáoGêral
701 Oulras Transíerências do Convênios ou Ropassss dos Estados

00 RecuIsos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPIÍAL

lndicadoÍes
AGRICULTORES DO I,íUNICIPIO

Unidade de Medida

"/O PCÍ PERCENTUAL

lndico Rêcente

30

lndice Fututo

50

Meta

0

Valor

12195.75

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRÊ DO MARANHÃO
O205OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST.COM

1024 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAçÃO DE MERCAOOS E FEIRAS COBERTAS
20 Agricultura

605 Abastocim€nto

7O1 Oulras TÍansíeÍências d€ Convênios ou Repassss dos Estados
00 RecuÍsos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 12195.75

0001 PREFEITURA MUNICIPAI. OE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO

02O5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ. ABAST.COM
1025 CONSTRUÇÀO E INSTALAÇÃO DO PAROUÊ AGROPECUARIO

20 Agriculturê

606 Eí€nsão Rural

7O1 Outras Transíêrências de Convênios ou Rspassos dos Estados
00 ReqJrsos OrdináÍios

4 OESPESAS DE CAPITAL

0 133 670,25

Progfama Descriçáo

Íl0'lll

I
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PROGRAMAS, METAS E AÇOES (t,DO lNlClAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHAO

02O5OO SECRETARIA IUUNICIPAL DE AGRICULTURA. ABAST.COIV
1026 CONSTRUÇÃO DE MATADOURO PUBLTCO

20 Agricultura
608 PROMOÇAO DA PROOUÇAO AGROPECUARIA

7O1 Outías ÍíansíêÍências d9 Convênios ou Repasses dos Estados
00 Rêcursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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0 60 375.00

o001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

O2O5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST.COM
1027 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇAO DE TANOUES DE PSICULTURA

20 Agricultura

608 PROMOÇAO OA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
7O1 Oulras TransÍgrências de Convênios ou R€pass€s dos Estados

00 Recursos Ordinános
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 60 978.75

0001 PREFEITURA [,lUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO IVARANHAO

020500 SECRETARIA l\,lUNlClPAL OE AGRICULTURA, ABAST COM
2O7O MANUTENÇÃO DE ATIVIDAOE PARÂ OESENV OA AGRICULTURA E COMERCIO

20 AgÍicultuía
606 Extensáo Rural

501 Oukos Recursos não Vinculados
00 Recursos ordinários

3 DESPESAS CoRRENTES

0 109 761.75

Total Goral do P.ograma: 349.177,25
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Meles

Áçóes

lndicadoÉs
ESTFIAOAS VICINAIS

Unidade de Medida

%PCÍ PERCENTUAL

lndbe Recente

50

lndbe Fuluto

10

Meta

0

Valot

'r2't.957,s0

Entidada Unid.Oqam Ptoj.Ativ. Funçtu SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
02lOOO SECRETARIA MUNICIPAl- DÉ INFRAESTRUTURA

1039 CONSTRUÇAO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PoNTE E BUEIRoS DE ESTRÂDAS VICINAIS
26 lransporte

782 TrangpoítgRodoviáÍio
7O1 Outras TÍansforências d9 Convênios ou Ropassês dos EstEdos

00 Rocursos Ordinános

4 DESPESAS OE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÁO
O2IOOO SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA

1O4O RECUPEMÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
26 Transportê

782 TransporteRodoviário
501 Outros Recursos não Vinculados

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 243 915.00

0001 PRÊFEITURA IVUNICIPAL OE CAMPESTRE OO I\4ARANHÂO

O21OOO SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ
1041 CONSTRUÇÁO OE ESTMDAS VtCtNAtS

26 Transporte

782 lÍansporteRodoviário
501 OutÍos R€cursos nâo Vinculados

00 R€cu[sos Oídinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 85.370.25

Total Geíal do PÍograma: 45',t.242,75

ProgEmâ Darc.lção

00a1 ESIRÁDAS VICI{ÂIS
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Metds

Aç6os

Entidade Unid.O$am. PmjAtiv. Funçáo SubFunçéo Foncrupo Foncódigo Cdlegona

OOOl PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE CAMPESTRE DO I\,4ARANHÃO
O2O7OO SECRETARIA I\.4UNICIPAL DE CULTURÂ, TUR. DESP, LAZER,I043 CONSTRUÇAO DE OUADRÁS POLIESPORTIVAS E CAMPO DE FUTEBOL

27 Desporto e Laz€r
81í DospoÍto d6 Rendlmênto

501 OulÍos R6cursos não Vincutados
00 RecuÍsos OrdináÍios

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndicadorcs
SATISFAÇÃO POPULAR

Unidado dê Medida
O/. PCÍ PERCENTUAL

lndice Recente

50 10

Meta

0

Valot

426.851,25

000'1 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPESTRE DO MARANHÀO
O2O7OO SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA. TUR DESP LÁZER

2OE2 APOIO AO FUTEBOL AMAOOR
27 Oespono ê Laz6r

8r'l DespoÍto dê Rendimênto
501 Outros Recursos nâo Vinculados

00 Rocursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 60 978,75

Total GoÍal do Programa: 487.830,00

PÍogrâm! O.|3cÍlçlo

w2
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Metas

Açóes

Entidadê l)nid Otçam. Ptoi.Aliv. Função subFunção Foncrupo Foncôdigo categoia

OOOí PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO MARANHÀO

O2O8OO SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

2037 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO

12 Educação
122 AdministraçãoG6r6l

500 R€cursos nào vinculados dÊ lmpostos
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndicadorcs
ACOÀ,4PANHAMENTO

ALUNOS ATENDIDOS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Unidâdê de Medida

%PCT PERCENTUAL

%PCÍ PERCENTUAL

ATIV ATIVIDADE

lndice Recênte

30

30

50

lndicê Fututo

10

10

10

MetB

0

Vêlot

121.957,50

Total Gcral do Progíama: 121.9s7,50
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Metaa

lndicadores Unidadê de Madida

COLETA SELETIVA Y. PCÍ PERCENÍUAL

ATERROSANITARIO UND UNIDADE

Açóes

Entidade Unid.Orcam. PrcjAtiv Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE OO MARANHÃO
02í2OO SECRETARIA I,4UNICIPAL DE MEIO AIVIBIENTE E URBAN

2074 IMPLANTAÇAO E IVANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE PRESERVAÇÀO AMBIENTAL
1E Gostão Ambiental

451 lnÍra-EstruturaUrbana
501 Outros Rêcursos não Vinculados

00 Rêcursos Ordinários
3 OESPESAS CORRENTES

lndice Recente

50

I

lndice Fututo

20

0

Meta

0

Valot

97 566,00

Total GeÉl do Programa: 97.566,00

W
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Metas

lndicadoíes
BÉNS PROPRIOS

Unidade do Modida

%PCT PERCENTUAL

Ações

Entidêdo Unid.Oryam. Proi.Ativ. Função SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Catêgoia

OOOl PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAIVPESTRE DO IVIARANHÂO

021OOO SECRÊTARIAIVUNICIPALOEINFRAESTRUTURA
2077 CONSERVAçÃO DE LOGRADOUROS E PREDIOS PUBLICOS

U Administíação
122 AdministraçãoGeral

501 outros Rêcursos nâo Vinculados
00 Rocursos Ordinários

3 DÉSPESAS CORRENTES

lndice Rêcente

10

lndice Futuro

0

Meta Valot

73.'174,500

Íotal GoÍal do Programa 73.17 4,50

4
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lretas

açõf,,

Enlidede Unid.Orçam. Proj,Ativ. Funçéo SuàFunÇão Foncrupo Fon)ódigo Categoia

OOOI PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
O2O9OO SECRETARIA MUNICIPAL DA FÂZENDA

2017 PARCELAMENTO DE DIVIDA JUNTO AO INSS
28 Encargos Espociaig

843 Sêrviço da Oivlds lntorna
501 Outros RêcuÍsos não Vinculados

00 R€dÍsos Ordinános
3 DESPESAS CORRENTES

lndicadorcs
SERVIDORES PUBLICOS

Unidade de Modidê

YCPCÍ PERCENTUAL

lndice Recente
,l00

100

Mela

0

Valor

256110.75

Total GeÍal do ProgÍama: 256.110,75

Programa

ü!t5

q
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Mêtas

Açôes

lndicadorcs
ENCARGOS COM PASEP

Unidade de Medida
OA PCÍ PERCENTUAL

Enlidade Unid.Oryan. Proj.Ativ. Função SubFunrto Foncrupo FonCódtgo Categoia

oool PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\,IPESTRE DO MARANHÃo
O2O4OO SECRETARIAMUNICIPALDEADI/INISTRÂÇÃO

2015 ENCARGOS COM PASEP
09 Prêvidência Social

271 PrevrdêncE Básica

501 Outros RocuÍsos nâo Vinculados
00 Rêcursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Rêcente

100

lndice Fututo
'100

Metâ

0

Valot

268 306,50

Total G€ral do Programa: 268.306,50

ffi
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lltetes

Áçóes

lndice Fututo

10

1

0

lnclicadorcs Unidade de Msdldq

MANUTENÇÂO E REFORMA DE PREDIOS, ORENAGEM E PAVIMENTAÇÃi O/O PCT PÊRCENTUAL

CONSTRUÇÃO OE PRAçAS UND UNIDAOE

CONSTRUÇÂO DE ROOOVIARIA UNO UNIDADE

NúMERos DE DoMtclLtos coM AcESSo A ESGoTAI,ENTo sANtTARto % pcT PERCENTUAL

lnchce Recênle

30

1

5

Enlidade Untd Oryam PblAlív. Funçáo SubFunçào Fonctupo Foncódigo Calegodê

OOOI PREFEITURA I,4UNICIPAL DE CAIVPESTRE OO MARANHÃO
O21OOO SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA

1053 CONSTRUÇÂ,O, AMPLTAÇÃO, REFORMA DO TER|!!|NAL RODOVTARTO

26 Trensporto

782 TíanspoíteRodoviário
501 Oukos R€cuísos não Vinculados

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Mela

0

Valot

294.000,00

Total Goral do PÍogrâma: 294.000,00

Total Gêrâl da LDO: 66.858.599,95

Progrâmâ De.cÍlÉo

OO{8 IiIFRÂESTRUTURÀ



PREI... MUN. DE CAMPI'S'I'RE DO MARANHÃO - MA
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ME'I'AS ANUAIS

2023

Pase I ol I

AMI. Demonsrâlivo | (LRI. aí. 4", § l.) R\ 1.00

Recciias Pridirias (l)
Reccitas Prinráías Corcntcs

Imposros, Taxas c Contrihuições

TrEnrfcéncias CoÍcnieN
frcrois Rccciiss Primárislt

Recenas PriÍLirias de Capilrl

Despcsas PÍiminar ( II )
Despcs6§ Primárias Conentes

Pessoál e Encarsos so.isis
OutÉs frcspesas Coúmtcs

Despcsls Pnmóiias de capnal
PâEamcnto dc Rsros a Pagar dc

Resulhdo PõmÁno (lll)= ( I - II )
JuÍos, En argos c vúiaçõcs
Moncúliâs Àtivos (lV)
luros, Encárgos e Variaçôcs
Monetária$ P.ssivoÊ (v)
Resúlrado Nomiml(VI) = (III + (lv

Divida Pública Consolid6d6

VII- VIII

Receitas Pnrnárids âdvindâs dc PPP
(VII)
DcspcsÂs Pdmíriãs gcrddas por PPP
(VÍII)
lnrpacto de saldodas PPP (lX) =

,í RCÍ- (í/RCL!iIfl

5t 7t5 2l t,?t

: sLr l!\,.8

9tt l

27 144

] IJ4
!62

47 745 t3t.t7

1r 701710,2e

li 7r6:25,i4
,I 964 82:.4I

t, JtBt 1t,1ll
r 146 lllt,]l

0,01150

0,81!50

0,81520

0,43{t90

0,ltr90

5t1144fl1,2ó

17441t7,\7

lrSl J r.1,4t

:l 7rít 912,34

5t 147 ti!0,9t

5,lIt l7l

19 l0.l !01,01

x

00

00

0

0 o{u)l

uxx

0m00

I

x)
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lvauaçÁo Do crMpRrMENTo DAs METAS FrscArs oo rxrncicro arrcRroR
2023 Lei:05, Data:1310412022

Á-\1F ' DcmEtrah\o 2 (LR}_ âí 4'. §2', rcEo l) Rl 100

5E t7?_354,00
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